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AEFEME Participações S.A.
CNPJ/MF n° 19.215.266/0001-80 - NIRE n° 3.530.045.893-1 - (“Companhia”)

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 18 de Julho de 2023
1. Data, Horário e Local: 18 de julho de 2023, às 10h30min, na sede social da Companhia, estabelecida na Rua Haddock 
Lobo, 846, Cj 102, Sala H, Torre Alpha 1, Cerqueira Cesar, CEP 01414-000, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
por videoconferência. 2. Convocação: Dispensada a publicação dos editais de convocação, nos termos do §4º, art. 124 da 
Lei 6.404/76 e alterações posteriores. 3. Presenças: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social da 
Companhia, conforme assinaturas no Livro de Presença de Acionistas; 4. Composição da Mesa: Presidente: Sra. Anita Ferraz 
Malzoni, Secretário: Sr. Roberto Malzoni Filho. 5. Ordem do Dia: examinar, discutir e deliberar sobre: 5.1 (a) tomar e aprovar 

em 31/03/2022, e (b) 5.2 (a) tomar e aprovar as 

em 31/03/2023, e (b) 6. Esclarecimentos iniciais: 
6.1 
e 31/03/2023 foram disponibilizados com antecedência a todos os acionistas e publicados, na edição do dia 13/07/2023, à 

6.2 
capital social, por unanimidade, (i.)
convocação (falta de publicação dos anúncios, inobservância dos prazos etc.); (ii.)
Assembleia por videoconferência, e ainda, que as assinaturas apostas nesta ata, sejam realizadas através da ferramenta de 

6.3 Foram suspensos os trabalhos 
pelo tempo necessário ao exame dos documentos pertinentes às matérias objeto do presente conclave. 7. Deliberações: 
Examinadas as matérias constantes da ordem do dia, os Acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer reservas 
ou restrições: 7.1 (a)
encerrado em 31/03/2022, e (b) 

reais e noventa centavos), de acordo com a proposta da administração. 7.2 (a)
(b) Aprovam a destinação do lucro 

1.460.832,45 (um milhão, quatrocentos e sessenta mil, oitocentos e trinta e dois reais e quarenta e cinco centavos), de acordo 
com a proposta da administração. 8. Documentos Arquivados na Companhia: Ficam arquivados na sede da Sociedade 
os documentos que respaldaram as deliberações tomadas pelos Acionistas ou que estejam relacionados às informações 
prestadas durante a Assembleia. 9. Encerramento, Lavratura, Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a 
tratar, foram encerrados os trabalhos dos quais se lavrou a presente Ata, que depois de lida, achada conforme e aprovada, 

Filho e Eduardo Ferraz Malzoni. Cópia Fiel da Ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 18 de julho de 2023. Mesa: Anita 
Ferraz Malzoni - Presidente; Roberto Malzoni Filho - Secretário. Acionistas: Anita Ferraz Malzoni; Roberto Malzoni Filho; 
Eduardo Ferraz Malzoni. JUCESP nº 301.805/23-4 em 25/07/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Cento e Três Participações S.A.
CNPJ/MF n° 19.696.474/0001-48 - NIRE n° 3.530.046.227-1 - (“Companhia”)

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 18 de Julho de 2023
1. Data, Horário e Local: 18 de julho de 2023, às 09h30min, na sede social da Companhia, estabelecida na Rua Haddock 
Lobo, 846, Cj 102, Sala J, Torre Alpha 1, Cerqueira Cesar, CEP 01414-000, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
por videoconferência. 2. Convocação: Dispensada a publicação dos editais de convocação, nos termos do §4º, art. 124 
da Lei 6.404/76 e alterações posteriores. 3. Presenças: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social 
da Companhia, conforme assinaturas no Livro de Presença de Acionistas. 4. Composição da Mesa: Sr. Fernando Luiz 
de Mattos Oliveira, Presidente e Sra. Natália Malzoni Mattos Oliveira, Secretária. 5. Ordem do Dia: examinar, discutir e 
deliberar sobre: 5.1 (a) tomar e aprovar as contas dos administradores e examinar, discutir e votar as demonstrações 

(b)
social encerrado em 31/03/2022; 5.2 (a) tomar e aprovar as contas dos administradores e examinar, discutir e votar as 

(b)
6. Esclarecimentos iniciais: 6.1 

6.2 Os acionistas, representando a totalidade do capital social, por unanimidade, 
(i.)
publicação dos anúncios, inobservância dos prazos etc.), (ii.)
videoconferência, e ainda, que as assinaturas apostas nesta ata, sejam realizadas através da ferramenta de assinatura 

6.3 Foram suspensos os trabalhos pelo 
tempo necessário ao exame dos documentos pertinentes às matérias objeto do presente conclave. 7. Deliberações: 
Examinadas as matérias constantes da ordem do dia, os Acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer reservas 
ou restrições: 7.1 (a)
encerrado em 31/03/2022, e (b) 
milhão, oitocentos e vinte e sete mil, cento e noventa e quatro reais e cinquenta e três centavos), e o provisionamento do 

e setenta mil, trezentos e noventa e cinco reais e noventa centavos), de acordo com a proposta da administração. 7.2 
(a)
31/03/2023, e (b) 

novecentos e sessenta e nove reais e vinte centavos), de acordo com a proposta da administração. 8. Documentos 
Arquivados na Companhia: Ficam arquivados na sede da Sociedade os documentos que respaldaram as deliberações 
tomadas pelos Acionistas ou que estejam relacionados às informações prestadas durante a Assembleia. 9. Encerramento, 
Lavratura, Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos dos quais se 
lavrou a presente Ata, que depois de lida, achada conforme e aprovada, é assinada por todos os presentes, para todos 

Mattos Oliveira, Daniel Malzoni Mattos Oliveira e Alexandre Malzoni Mattos Oliveira. Cópia Fiel da ata lavrada em livro 
próprio. São Paulo, 18 de julho de 2023. Mesa: Fernando Luiz de Mattos Oliveira - Presidente; Natália Malzoni Mattos 
Oliveira - Secretária. Acionistas: Fernando Luiz de Mattos Oliveira; Natália Malzoni Mattos Oliveira; Daniel Malzoni 
Mattos Oliveira; Alexandre Malzoni Mattos Oliveira; Felipe Malzoni Mattos Oliveira; JUCESP nº 301.477/23-1 em 
25/07/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

HLTM Participações S.A.
CNPJ/MF n° 19.408.870/0001-22 - NIRE n° 3.530.046.041-3 - (“Companhia”)

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 18 de Julho de 2023
1. Data, Horário e Local: 18 de julho de 2023, às 10h00min, na sede social da Companhia, estabelecida na Rua 
Haddock Lobo, 846, Cj 102, Sala I, Torre Alpha 1, Cerqueira Cesar, CEP 01414-000, na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, por videoconferência. 2. Convocação: Dispensada a publicação dos editais de convocação, nos termos 
do §4º, art. 124 da Lei 6.404/76 e alterações posteriores. 3. Presenças: Acionistas representando 100% (cem por 
cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas no Livro de Presença de Acionistas. 4. Composição 
da Mesa: Presidente: Sra. Maria Malzoni Romanach, Secretária: Sra. Helena Malzoni Romanach. 5. Ordem do Dia: 
examinar, discutir e deliberar sobre: 5.1 (a) tomar e aprovar as contas dos administradores e examinar, discutir e votar 

(b)
5.2 (a) tomar e aprovar as contas dos administradores e examinar, discutir 

(b) a destinação do 
6. Esclarecimentos iniciais: 6.1 

disponibilizados com antecedência a todos os acionistas e publicados na edição do dia 13/07/2023, respectivamente, à 

do Jornal O DIA SP. 6.2 Os acionistas, representando a totalidade do capital social, por unanimidade, (i.) dispensaram as 

inobservância dos prazos etc.), (ii.)

6.3 Foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário 
ao exame dos documentos pertinentes às matérias objeto do presente conclave. 7. Deliberações: Examinadas as 
matérias constantes da ordem do dia, os Acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer reservas ou restrições: 
7.1 (a)
em 31/03/2022, e (b) 
oitocentos e vinte e sete mil, duzentos e vinte e três reais e oitenta e três centavos), e o provisionamento do dividendo 

quatrocentos e dezessete reais e oitenta e sete centavos), de acordo com a proposta da administração. 7.2 (a) Aprovam, 

(b) 

486.761,15 (quatrocentos e oitenta e seis mil, setecentos e sessenta e um reais e quinze centavos). Aprovam também 

três reais e quarenta e cinco centavos), de acordo com a proposta da administração. 8. Documentos Arquivados na 
Companhia: Ficam arquivados na sede da Sociedade os documentos que respaldaram as deliberações tomadas pelos 
Acionistas ou que estejam relacionados às informações prestadas durante a Assembleia. 9. Encerramento, Lavratura, 
Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos dos quais se lavrou a 

Thomas Malzoni Romanach. São Paulo, 18 de julho de 2023. Mesa: Maria 
Malzoni Romanach -  Helena Malzoni Romanach - Secretária. Acionistas: Maria Malzoni Romanach; 
Helena Malzoni Romanach; Lygia Malzoni Romanach; Thomas Malzoni Romanach. JUCESP nº 300.357/23-0 em 
25/07/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

JRHM Participações S.A.
CNPJ/MF n° 19.165.727/0001-57 - NIRE n° 3.530.045.850-8 - (“Companhia”)

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 18 de Julho de 2023
1. Data, Horário e Local: 18 de julho de 2023, às 12h30min, na sede social da Companhia, estabelecida na Rua Haddock 
Lobo, 846, Cj 102, Sala G, Torre Alpha 1, Cerqueira Cesar, CEP 01414-000, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
por videoconferência. 2. Convocação: Dispensada a publicação dos editais de convocação, nos termos do §4º, art. 124 da Lei 
6.404/76 e alterações posteriores. 3. Presenças: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social da Compa-
nhia, conforme assinaturas no Livro de Presença de Acionistas. 4. Composição da Mesa: Presidente: Sr. Eduardo Ferraz Mal-
zoni, Secretária: Srta. Heloisa Cleaver Malzoni. 5. Ordem do Dia: examinar, discutir e deliberar sobre: 5.1 (a) tomar e aprovar 

em 31/03/2022, e (b) 5.2 (a) tomar e aprovar as 

em 31/03/2023, e (b) 6. Esclarecimentos iniciais: 
6.1 

6.2 
social, por unanimidade, (i.) -
ção (falta de publicação dos anúncios, inobservância dos prazos etc.), (ii.) -
bleia por videoconferência, e ainda, que as assinaturas apostas nesta ata, sejam realizadas através da ferramenta de assinatura 

6.3 Foram suspensos os trabalhos pelo tempo 
necessário ao exame dos documentos pertinentes às matérias objeto do presente conclave. 7. Deliberações: Examinadas as 
matérias constantes da ordem do dia, os Acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer reservas ou restrições: 7.1 (a) 

e (b) 

(quatrocentos e cinquenta e sete mil, cento e dois reais e sessenta e três centavos). Aprovam também a retenção dos lucros no 

com a proposta da administração. 7.2 (a)
(b) 

(um milhão, novecentos e quarenta e sete mil, setecentos e setenta e seis reais e sessenta centavos), e o provisionamento 

oitocentos e trinta e dois reais e quarenta e cinco centavos), de acordo com a proposta da administração. 8. Documentos Ar-
quivados na Companhia: Ficam arquivados na sede da Sociedade os documentos que respaldaram as deliberações tomadas 
pelos Acionistas ou que estejam relacionados às informações prestadas durante a Assembleia. 9. Encerramento, Lavratura, 
Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos dos quais se lavrou a presente 

presentes: Eduardo Ferraz Malzoni, Juliana Cleaver Malzoni, Renata Cleaver Malzoni e Heloisa Cleaver Malzoni. 
ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 18 de julho de 2023. Mesa: Eduardo Ferraz Malzoni -  Heloisa Cleaver 
Malzoni - Secretária. Acionistas: Eduardo Ferraz Malzoni; Heloisa Cleaver Malzoni; Juliana Cleaver Malzoni; Renata 
Cleaver Malzoni. JUCESP nº 301.478/23-5 em 25/07/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

HLTM Participações S.A.
CNPJ/MF n° 19.408.870/0001-22 - NIRE N° 3.530.046.041-3 - (“Companhia”)

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 12 de Julho de 2023
1. Data, Horário e Local: 12 de julho de 2023, às 10h00min, na sede social da Companhia, estabelecida na Rua Haddock 
Lobo, 846, Cj 102, Sala I, Torre Alpha 1, Cerqueira Cesar, CEP 01414-000, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
por videoconferência. 2. Convocação: Dispensada a publicação dos editais de convocação, nos termos do §4º, art. 124 da 
Lei 6.404/76 e alterações posteriores. 3. Presenças: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social da 
Companhia, conforme assinaturas no Livro de Presença de Acionistas. 4. Composição da Mesa: Presidente: Sra. Maria 
Malzoni Romanach, Secretária: Sra. Helena Malzoni Romanach. 5. Ordem do Dia: examinar, discutir e deliberar sobre: 
5.1 A eleição dos membros da diretoria, e 5.2 Aprovação da remuneração global devida aos administradores. 6. Esclare-
cimentos iniciais: 6.1 Os acionistas, representando a totalidade do capital social, por unanimidade, (i.) dispensaram as 
formalidades de convocação, considerando sanados eventuais vícios de convocação (falta de publicação dos anúncios, 
inobservância dos prazos etc.), (ii.)
que as assinaturas apostas nesta ata, sejam realizadas através da ferramenta de assinatura digital Docusign, nos termos 
do parágrafo 2º do artigo 10 da MP n° 2.200-2/2001. 7. Deliberações: Examinadas as matérias constantes da ordem do 
dia, os Acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer reservas ou restrições: 7.1 Cumprindo o que preceitua o 
artigo 11 do Estatuto Social da Companhia, os acionistas elegeram por unanimidade os seguintes membros da diretoria 
para um mandato de 3 (três) anos que se estenderá até a data da Assembleia Geral Ordinária que aprovar as contas do 

i. Diretora Presidente - Sra. Maria Malzoni Romanach, brasileira, 
viúva, economista, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Itacolomi, nº 523, 6. 
andar, Higienópolis, CEP n. 01239-020, portadora da Cédula de Identidade RG nº 3.941.089-4-SSP/SP e inscrita no CPF/
MF sob o nº 038.268.718-39;  - Sra. Helena Malzoni Romanach, brasileira, advo-
gada, divorciada, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Wanderley, nº 527, Ap. 
51, Perdizes, CEP n. 05011-001, portadora da Cédula de Identidade RG nº 22.594.266-5-SSP/SP e inscrita no CPF/MF 
sob o nº 127.017.208-50;  - Sra. Lygia Malzoni Romanach, brasileira, engenheira 
agrônoma, casada, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Itacolomi, nº 523, 6. 
andar, Higienópolis, CEP n. 01239-020, portadora da Cédula de Identidade RG nº 26.323.890-8-SSP/SP e inscrita no CPF/
MF sob o nº 127.017.258-10;  - Sr. Thomas Malzoni Romanach, brasileiro, empre-
sário, casado, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Itacolomi, nº 523, 6. andar, 
Higienópolis, CEP n. 01239-020, portador da Cédula de Identidade RG nº 27.522.770-4-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 127.017.298-07. 7.2 Aprovada, por unanimidade, a remuneração devida aos Administradores até o montante global 
mensal de 1 (um) salário-mínimo a ser distribuída entre seus membros, à critério dos mesmos. Os Diretores, ora eleitos, to-
maram posse de seus respectivos cargos nesta data, mediante assinatura do Termo de Posse de Diretores e declaração de 

lei, que não estão impedidos por lei especial de exercer a atividade mercantil, o comércio ou administração de sociedade 
mercantil, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, ou a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade. 8. Documentos Arquivados na Compa-
nhia: Ficam arquivados na sede da Sociedade os documentos que respaldaram as deliberações tomadas pelos Acionistas 
ou que estejam relacionados às informações prestadas durante a Assembleia. 9. Encerramento, Lavratura, Aprovação 
e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos dos quais se lavrou a presente Ata, que 

da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 12 de julho de 2023. Mesa: Maria Malzoni Romanach - Presidente; Helena 
Malzoni Romanach - Secretária. Acionistas: Maria Malzoni Romanach; Helena Malzoni Romanach; Lygia Malzoni 
Romanach; Thomas Malzoni Romanach. JUCESP nº 300.010/23-0 em 21/07/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

JRHM Participações S.A.
CNPJ/MF n° 19.165.727/0001-57 - NIRE n° 3.530.045.850-8  - (“Companhia”)

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 12 de Julho de 2023
1. Data, Horário e Local: 12 de julho de 2023, às 12h30min, na sede social da Companhia, estabelecida na Rua Haddock 
Lobo, 846, Cj 102, Sala G, Torre Alpha 1, Cerqueira Cesar, CEP 01414-000, na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, por videoconferência. 2. Convocação: Dispensada a publicação dos editais de convocação, nos termos do §4º, art. 
124 da Lei 6.404/76 e alterações posteriores. 3. Presenças: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital 
social da Companhia, conforme assinaturas no Livro de Presença de Acionistas. 4. Composição da Mesa: Presidente: Sr. 
Eduardo Ferraz Malzoni, Secretária: Srta. Heloisa Cleaver Malzoni. 5. Ordem do Dia: examinar, discutir e deliberar sobre: 
5.1 A reeleição dos membros da diretoria, e 5.2 Aprovação da remuneração global devida aos administradores. 6. Escla-
recimentos iniciais: 6.1 Os acionistas, representando a totalidade do capital social, por unanimidade, (i.) dispensaram as 
formalidades de convocação, considerando sanados eventuais vícios de convocação (falta de publicação dos anúncios, 
inobservância dos prazos etc.), (ii.)
que as assinaturas apostas nesta ata, sejam realizadas através da ferramenta de assinatura digital Docusign, nos termos do 
parágrafo 2º do artigo 10 da MP n° 2.200-2/2001. 7. Deliberações: Examinadas as matérias constantes da ordem do dia, 
os Acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer reservas ou restrições: 7.1 Cumprindo o que preceitua o artigo 
11 do Estatuto Social da Companhia, os acionistas reelegeram por unanimidade os seguintes membros da diretoria para 
um novo mandato de 3 (três) anos que se estenderá até a data da Assembleia Geral Ordinária que aprovar as contas do 

i. Diretor Presidente - Sr. Eduardo Ferraz Malzoni, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Paulista, nº 66, apto 71, bairro Bela Vista, CEP 01310-000, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.397.321-SSP/SP e 
inscrito no CPF/MF sob o nº. 020.605.518-89;  - Juliana Cleaver Malzoni, brasileira, 
maior, solteira, empresária, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 
66, apto 71, bairro Bela Vista, CEP 01310-000, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 32.816.785-X-SSP/SP e inscrita 
no CPF/MF sob o nº. 219.977.838-00;  - Renata Cleaver Malzoni, brasileira, maior, 
solteira, empresária, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 66, 
apto 71, bairro Bela Vista, CEP 01310-000, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 32.816.787-3-SSP/SP e inscrita no 
CPF/MF sob o nº 219.977.938-65;  - Heloisa Cleaver Malzoni, brasileira, maior, 
solteira, empresária, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 66, apto 
71, bairro Bela Vista, CEP 01310-000, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 36.149.935-8-SSP/SP e inscrita no CPF/
MF sob nº. 219.978.068-60. 7.2 Aprovada, por unanimidade, a remuneração devida aos Administradores até o montante 
global mensal de 1 (um) salário-mínimo a ser distribuída entre seus membros, à critério dos mesmos. Os Diretores, ora 
reeleitos, tomaram posse de seus respectivos cargos nesta data, mediante assinatura do Termo de Posse de Diretores e 

as penas da lei, que não estão impedidos por lei especial de exercer a atividade mercantil, o comércio ou administração 
de sociedade mercantil, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, ou a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade. 8. Documentos Arquivados 
na Companhia: Ficam arquivados na sede da Sociedade os documentos que respaldaram as deliberações tomadas pelos 
Acionistas ou que estejam relacionados às informações prestadas durante a Assembleia. 9. Encerramento, Lavratura, 
Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos dos quais se lavrou a presente 

Cópia 
São Paulo, 12 de julho de 2023. Mesa: Eduardo Ferraz Malzoni - Presidente; Heloisa 

Cleaver Malzoni - Secretária. Acionistas: Eduardo Ferraz Malzoni; Heloisa Cleaver Malzoni; Juliana Cleaver Malzoni; 
Renata Cleaver Malzoni. JUCESP nº 300.012/23-8 em 21/07/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

AEFEME Participações S.A.
CNPJ/MF n° 19.215.266/0001-80 - NIRE N° 3.530.045.893-1 (“Companhia”)

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 12 de Julho de 2023
1. Data, Horário e Local: 12 de julho de 2023, às 10h30min, na sede social da Companhia, estabelecida na Rua Haddock 
Lobo, 846, Cj 102, Sala H, Torre Alpha 1, Cerqueira Cesar, CEP 01414-000, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
por videoconferência. 2. Convocação: Dispensada a publicação dos editais de convocação, nos termos do §4º, art. 124 da 
Lei 6.404/76 e alterações posteriores. 3. Presenças: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social da 
Companhia, conforme assinaturas no Livro de Presença de Acionistas. 4. Composição da Mesa: Presidente: Sra. Anita 
Ferraz Malzoni, Secretário: Sr. Roberto Malzoni Filho. 5. Ordem do Dia: examinar, discutir e deliberar sobre: 5.1A reeleição 
dos membros da diretoria, e 5.2Aprovação da remuneração global devida aos administradores. 6.Esclarecimentos iniciais: 
6.1Os acionistas, representando a totalidade do capital social, por unanimidade, (i.) dispensaram as formalidades de convo-
cação, considerando sanados eventuais vícios de convocação (falta de publicação dos anúncios, inobservância dos prazos 
etc.), (ii.)
nesta ata, sejam realizadas através da ferramenta de assinatura digital Docusign, nos termos do parágrafo 2º do artigo 10 da 
MP n° 2.200-2/2001. 7.Deliberações: Examinadas as matérias constantes da ordem do dia, os Acionistas, por unanimidade 
de votos e sem quaisquer reservas ou restrições: 7.1Cumprindo o que preceitua o artigo 11 do Estatuto Social da Companhia, 
os acionistas reelegeram por unanimidade os seguintes membros da diretoria para um novo mandato de 3 (três) anos que se 

-
forme segue: i.Diretora Presidente - Sra. Anita Ferraz Malzoni, brasileira, solteira, assistente social, residente e domiciliada 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Campinas, n. 1446 ap. 104, CEP n. 01404-002, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 5.896.342-X SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº 034.481.928-05; ii.Diretor sem designa-

 - Sr. Roberto Malzoni Filho, brasileiro, divorciado, industrial, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Rio de Janeiro, n. 33 - apto. 171, Higienópolis, CEP n. 01240-010, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 3.942.823-0 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 634.443.488-00; iii.Diretor sem designação especí-

 - Sr. Eduardo Ferraz Malzoni, brasileiro, casado, administrador de empresas, residente e domiciliado na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 66, apto 71, bairro Bela Vista, CEP n. 01310-000, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 4.397.321-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 020.605.518-89. 7.2Aprovada, por unanimidade, 
a remuneração devida aos Administradores até o montante global mensal de 1 (um) salário-mínimo a ser distribuída entre 
seus membros, à critério dos mesmos. Os Diretores, ora reeleitos, tomaram posse de seus respectivos cargos nesta data, 

exercer a atividade mercantil, o comércio ou administração de sociedade mercantil, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, ou a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé 
pública ou a propriedade. 8.Documentos Arquivados na Companhia: Ficam arquivados na sede da Sociedade os docu-
mentos que respaldaram as deliberações tomadas pelos Acionistas ou que estejam relacionados às informações prestadas 
durante a Assembleia. 9.Encerramento, Lavratura, Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foram 
encerrados os trabalhos dos quais se lavrou a presente Ata, que depois de lida, achada conforme e aprovada, é assinada por 

São Paulo, 12 de julho de 2023. 
Mesa: Anita Ferraz Malzoni -Presidente; Roberto Malzoni Filho - Secretário. Acionistas: Anita Ferraz Malzoni; Roberto 
Malzoni Filho; Eduardo Ferraz Malzoni. JUCESP nº 287.666/23-2 em 21/07/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Cento e Três Participações S.A.
CNPJ/MF n° 19.696.474/0001-48 - NIRE n° 3.530.046.227-1 - (“Companhia”)

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 12 de Julho de 2023
1. Data, Horário e Local: 12 de julho de 2023, às 09h30min, na sede social da Companhia, estabelecida na Rua Haddock 
Lobo, 846, Cj 102, Sala J, Torre Alpha 1, Cerqueira Cesar, CEP 01414-000, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
por videoconferência. 2. Convocação: Dispensada a publicação dos editais de convocação, nos termos do §4º, art. 124 da 
Lei 6.404/76 e alterações posteriores. 3. Presenças: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social da 
Companhia, conforme assinaturas no Livro de Presença de Acionistas. 4. Composição da Mesa: Sr. Fernando Luiz de Mattos 
Oliveira, Presidente e Sra. Natália Malzoni Mattos Oliveira, Secretária. 5. Ordem do Dia: examinar, discutir e deliberar sobre: 5.1 
A reeleição dos membros da diretoria, e 5.2 Aprovação da remuneração global devida aos administradores. 6. Esclarecimentos 
iniciais: 6.1 Os acionistas, representando a totalidade do capital social, por unanimidade, (i.) dispensaram as formalidades de 
convocação, considerando sanados eventuais vícios de convocação (falta de publicação dos anúncios, inobservância dos pra-
zos etc.), (ii.)
nesta ata, sejam realizadas através da ferramenta de assinatura digital Docusign, nos termos do parágrafo 2º do artigo 10 da 
MP n° 2.200-2/2001. 7. Deliberações: Examinadas as matérias constantes da ordem do dia, os Acionistas, por unanimidade 
de votos e sem quaisquer reservas ou restrições: 7.1 Cumprindo o que preceitua o artigo 11 do Estatuto Social da Companhia, 
os acionistas reelegeram por unanimidade os seguintes membros da diretoria para um novo mandato de 3 (três) anos que se 

segue: i. Diretor Presidente - Sr. Fernando Luiz de Mattos Oliveira, brasileiro, casado, empresário, com endereço comercial na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Haddock Lobo, n° 846, conjunto 102, sala J, Torre Alpha, Cerqueira César, 
CEP: 01.414-000, portador da Cédula de Identidade RG n.º 3.815.479-1 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n.º 743.195.408-59; ii. 
Diretora Superintendente - Sra. Natália Malzoni Mattos Oliveira, brasileira, casada, artista plástica, com endereço comercial na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Haddock Lobo, n° 846, conjunto 102, sala J, Torre Alpha, Cerqueira César, 
CEP: 01.414-000, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.618.158-1 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob n.º 275.319.528-58; 

 - Sr. Daniel Malzoni Mattos Oliveira, brasileiro, casado, empresário, residente e domi-
ciliado na Cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na Avenida Flávio Canesin n.º 777, Casa 47, Recreio das Acácias, 
CEP 14.098-558, portador da Cédula de Identidade RG n.º 26.236.556-X SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n.º 167.059.038-05; 
e  - Sr. Alexandre Malzoni Mattos Oliveira, brasileiro, casado, empresário, residente 

800 Lote 819, CEP 14.110-000, portador da Cédula de Identidade RG n.º 26.236.555-8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n.º 
167.059.058-59; 7.2 Aprovada, por unanimidade, a remuneração devida aos Administradores até o montante global mensal de 
1 (um) salário-mínimo a ser distribuída entre seus membros, à critério dos mesmos. Os Diretores, ora reeleitos, tomaram posse 
de seus respectivos cargos nesta data, mediante assinatura do Termo de Posse de Diretores e declaração de desimpedimento 

por lei especial de exercer a atividade mercantil, o comércio ou administração de sociedade mercantil, ou em virtude de conde-
nação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, ou a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia 
popular, a fé pública ou a propriedade. 8. Documentos Arquivados na Companhia: Ficam arquivados na sede da Sociedade 
os documentos que respaldaram as deliberações tomadas pelos Acionistas ou que estejam relacionados às informações presta-
das durante a Assembleia. 9. Encerramento, Lavratura, Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foram 
encerrados os trabalhos dos quais se lavrou a presente Ata, que depois de lida, achada conforme e aprovada, é assinada por 

São Paulo, 12 de julho de 2023. 
Mesa: Fernando Luiz de Mattos - Presidente; Oliveira Natália Malzoni Mattos Oliveira - Secretária. Acionistas: Fernando 
Luiz de Mattos Oliveira; Natália Malzoni Mattos Oliveira; Daniel Malzoni Mattos Oliveira ; Alexandre Malzoni Mattos 
Oliveira; Felipe Malzoni Mattos Oliveira. JUCESP nº 287.811/23-2 em 21/07/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

AFMSF Participações S.A.
CNPJ/MF n° 21.842.115/0001-01 - NIRE N° 3.530.047.548-8

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 18 de Outubro de 2021
1. Data, Horário e Local: 18 de outubro de 2021, às 14h00min, na sede social da AFMSF Participações S.A., 
estabelecida na Rua Haddock Lobo, 846, Cj 102, Sala N, Torre Alpha, Cerqueira Cesar, CEP 01414-000, na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Convocação e Presenças: Dispensada a publicação dos editais de convocação, 
nos termos do §4º, art. 124 da Lei 6.404/76 e alterações posteriores, com a presença de Acionistas representando 100% 
(cem por cento) do capital social da Sociedade. 3. Mesa: Sra. Anita Ferraz Malzoni, Presidente e Sr. Roberto Malzoni 
Filho, Secretário. 4. Publicações: (i) 
referentes ao exercício encerrado em 31.03.2019 foram devidamente publicados em 06 de agosto de 2019, à página 20 

da sociedade; (ii)

(iii) o 

5. Ordem do Dia: 
Exame, discussão e votação das seguintes ordens do dia: (a) a aprovação do relatório da administração, balanço e 

 (b) a destinação do resultado do 
exercício social encerrado em 31.03.2019; (c) Exame, discussão, votação e aprovação do relatório da administração, 

 (d) a destinação do 
resultado do exercício social encerrado em 31.03.2020; (e) Exame, discussão, votação e aprovação do relatório da 

 (f) a 
destinação do resultado do exercício social encerrado em 31.03.2021; (g) Reeleição dos membros da Diretoria da 
Sociedade, conforme artigo 11 do Estatuto Social e, (h) Aprovação da remuneração global devida aos administradores, 
conforme artigo 12 do Estatuto Social. 6. Deliberações: Os acionistas, por unanimidade, sem reservas e com a 
abstenção dos legalmente impedidos, deliberaram: 6.1 Considerar sanada a falta de publicação dos anúncios e/ou 
inobservância dos prazos referidos no artigo 133 da Lei 6.404/76. 6.2 Aprovar as contas dos administradores, o relatório 

31.03.2019. 6.3 Aprovar a destinação do prejuízo apurado no exercício social encerrado em 31.03.2019, no valor de R$ 
700.696,05 (setecentos mil, seiscentos e noventa e seis reais e cinco centavos), à conta de prejuízos acumulados, 

6.4 Aprovar as contas dos administradores, o 

em 31.03.2020. 6.5 Aprovar o lucro líquido do exercício encerrado em 31.03.2020, no valor de R$ 3.561.533,07 (três 
milhões, quinhentos e sessenta e um mil, quinhentos e trinta e três reais e sete centavos), com a seguinte destinação: 
compensação do prejuízo acumulado no valor de R$ 2.251.266,51 (dois milhões, duzentos e cinquenta e um mil, 
duzentos e sessenta e seis reais e cinquenta e um centavos), redução pela constituição de Reserva Legal no valor de 
R$ 81.163,28 (oitenta e um mil, cento e sessenta e três reais e vinte e oito centavos) e, provisionamento para distribuição 
do dividendo mínimo obrigatório no valor de R$ 385.525,60 (trezentos e oitenta e cinco mil, quinhentos e vinte e cinco 

178.616,87 (cento e setenta e oito mil, seiscentos e dezesseis reais e oitenta e sete centavos) e da Realização do Custo 

reais e vinte e seis centavos), totalizou o montante de R$ 1.156.576,81 (um milhão, cento e cinquenta e seis mil, 
quinhentos e setenta e seis reais e oitenta e um centavos), registrado como Reserva de Retenção de Lucros. 6.6 Aprovar 

referentes ao exercício encerrado em 31.03.2021. 6.7 Aprovar o prejuízo apurado no exercício social encerrado em 
31.03.2021, no valor de R$ 3.904.337,49 (três milhões, novecentos e quatro mil, trezentos e trinta e sete reais e quarenta 

no valor de R$ 134.117,62 (cento e trinta e quatro mil, cento e dezessete reais e sessenta e dois centavos), apurado um 
remanescente de R$ 3.689.398,80 (três milhões, seiscentos e oitenta e nove mil, trezentos e noventa e oito reais e 
oitenta centavos) debitados à conta de Prejuízos Acumulados. 6.8 Aprovar a compensação dos Prejuízos Acumulados 
utilizando as Reservas de Retenção de Lucros no valor de R$ 1.156.576,81 (um milhão, cento e cinquenta e seis mil, 
quinhentos e setenta e seis reais e oitenta e um centavos), a Reserva Legal no valor de R$ 81.163,28 (oitenta e um mil, 
cento e sessenta e três reais e vinte e oito centavos) e o valor provisionado para distribuição do dividendo mínimo 
obrigatório de exercícios anteriores no valor de R$ 385.525,60 (trezentos e oitenta e cinco mil, quinhentos e vinte e cinco 
reais e sessenta centavos). 6.9 Cumprindo o que preceitua o artigo 11 do Estatuto Social da Sociedade, os senhores 
acionistas reelegeram por unanimidade os seguintes membros da diretoria para um novo mandato de 3 (três) anos que 

conforme segue: i. Diretora Presidente - Sra. Anita Ferraz Malzoni, brasileira, solteira, assistente social, residente e 
domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Campinas, n. 1446 ap. 104, CEP n. 01404-002, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.896.342-X SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº 034.481.928-05; ii. Diretor 

brasileiro, divorciado, industrial, residente e domiciliado na 

portador da Cédula de Identidade RG nº 3.942.823-0 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 634.443.488-00; 6.10 
Aprovada, por unanimidade, a remuneração devida aos Administradores até o montante global mensal de 1 (um) salário 
mínimo a ser distribuída entre seus membros, à critério dos mesmos. Os Diretores, ora reeleitos, tomaram posse de seus 
respectivos cargos nesta data, mediante assinatura do Termo de Posse de Diretores e declaração de desimpedimento 

não estão impedidos por lei especial de exercer a atividade mercantil, o comércio ou administração de sociedade 
mercantil, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, ou a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade. 7. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, dos quais se lavrou a presente Ata que, depois de lida, achada 

livro próprio. São Paulo, 18 de outubro de 2021. Mesa: Anita Ferraz Malzoni - Presidente; Roberto Malzoni Filho - 
Secretário. Acionistas: Anita Ferraz Malzoni; p/ Cumquibus Administração e Participações Ltda. Anita Ferraz Malzoni 

Cento e um Participações S.A.
CNPJ/MF n° 21.842.138/0001-08 - NIRE n° 3.530.047.547-0

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 18 de Outubro de 2021
1. Data, Horário e Local: 18 de outubro de 2021, às 15h00min, na sede social da Cento e um Participações S.A., 
estabelecida na Rua Haddock Lobo, 846, Cj 102, Sala Q, Torre Alpha, Cerqueira Cesar, CEP 01414-000, na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo. 2. Convocação e Presenças: Dispensada a publicação dos editais de convocação, nos termos 
do §4º, art. 124 da Lei 6.404/76 e alterações posteriores, com a presença de Acionistas representando 100% (cem por cento) 
do capital social da Sociedade. 3. Mesa: Sr. Fernando Luiz de Mattos Oliveira, Presidente e Sra. Natália Malzoni Mattos 
Oliveira, Secretária. 4. Publicações: (i) 

(ii) O 

(iii) o relatório da administração, 

5. Ordem do Dia: 
ordens do dia: (a)

 (b) a destinação do resultado do exercício social encerrado em 31.03.2019; (c) 

 (d) a destinação do resultado do exercício social encerrado em 
31.03.2020; (e) Exame, discussão, votação e aprovação do relatório da administração, balanço e demais demonstrações 

 (f) a destinação do resultado do exercício social encerrado 
em 31.03.2021; (g) Reeleição dos membros da Diretoria da Sociedade, conforme artigo 11 do Estatuto Social e, (h) 

 do Estatuto Social. 6. Deliberações: Os 
6.1 Considerar 

6.2 Aprovar 

6.3 Aprovar a destinação do prejuízo apurado no exercício social encerrado 
em 31.03.2019, no valor de R$ 700.484,45 (setecentos mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e quarenta e cinco 

6.4 Aprovar 

6.5 Aprovar o lucro líquido do exercício encerrado em 31.03.2020, no valor 

destinação: compensação do prejuízo acumulado no valor de R$ 2.252.597,80 (dois milhões, duzentos e cinquenta e dois mil, 

(oitenta e um mil, noventa e cinco reais e vinte e dois centavos) e, provisionamento para distribuição do dividendo mínimo 

seiscentos e dezesseis reais e oitenta e sete centavos) e da Realização do Custo Atribuído do Ativo Imobilizado – CPC 27, 
no valor de R$ 134.382,26 (cento e trinta e quatro mil, trezentos e oitenta e dois reais e vinte e seis centavos), totalizou o 
montante de R$ 1.155.606,88 (um milhão, cento e cinquenta e cinco mil, seiscentos e seis reais e oitenta e oito centavos), 

6.6 Aprovar as contas dos administradores, o relatório da administração, o 
6.7 Aprovar o 

prejuízo apurado no exercício social encerrado em 31.03.2021, no valor de R$ 3.904.337,49 (três milhões, novecentos e 
quatro mil, trezentos e trinta e sete reais e quarenta e nove centavos), que, reduzido pela Realização da Reserva de 

do Custo Atribuído do Ativo Imobilizado – CPC 27, no valor de R$ 134.117,62 (cento e trinta e quatro mil, cento e dezessete 
reais e sessenta e dois centavos), apurado um remanescente de R$ 3.689.398,80 (três milhões, seiscentos e oitenta e nove 
mil, trezentos e noventa e oito reais e oitenta centavos) debitados à conta de Prejuízos Acumulados. 6.8 Aprovar a 
compensação dos Prejuízos Acumulados com utilização das Reservas de Retenção de Lucros no valor de R$ 1.155.606,88 

R$ 81.095,22 (oitenta e um mil, noventa e cinco reais e vinte e dois centavos) e com o valor provisionado para distribuição do 

dois reais e trinta centavos). 6.9 

i. Diretor Presidente - Sr. Fernando Luiz de Mattos Oliveira, brasileiro, casado, empresário, com 
endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Haddock Lobo, n° 846, conjunto 102, sala J, Torre 
Alpha, Cerqueira César, CEP: 01.414-000, portador da Cédula de Identidade RG n.º 3.815.479-1 SSP/SP, inscrito no CPF/

ii. Diretora Superintendente - Sra. Natália Malzoni Mattos Oliveira, brasileira, casada, artista 
plástica, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Haddock Lobo, n° 846, conjunto 
102, sala J, Torre Alpha, Cerqueira César, CEP: 01.414-000, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.618.158-1 SSP/SP 

, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na Avenida Flávio 
Canesin n.º 777, Casa 47, Recreio das Acácias, CEP 14.098-558, portador da Cédula de Identidade RG n.º 26.236.556-X 

Mattos Oliveira
Paulista, Estado de São Paulo, na Estrada da Limeirinha nº 800 Lote 819, CEP 14.110-000, portador da Cédula de Identidade 
RG n.º 26.236.555-8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n.º 167.059.058-59. 6.10 Aprovada, por unanimidade, a 
remuneração devida aos Administradores até o montante global mensal de 1 (um) salário mínimo a ser distribuída 
entre seus membros, à critério dos mesmos. 

exercer a atividade mercantil, o comércio ou administração de sociedade mercantil, ou em virtude de condenação criminal, ou 

7. Encerramento:

direito. Acionistas presentes: Fernando Luiz de Mattos Oliveira, Natalia Malzoni Mattos Oliveira, p.p. Felipe Malzoni Mattos 
Oliveira, Daniel Malzoni Mattos Oliveira e Alexandre Malzoni Mattos Oliveira. São 
Paulo, 18 de outubro de 2021. Mesa: Fernando Luiz de Mattos Oliveira - Presidente; Natália Malzoni Mattos Oliveira - 
Secretária. JUCESP nº 525.297/21-2 em 04/11/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

HRJE Participações S.A.
CNPJ/MF n° 21.842.082/0001-91 - NIRE N° 3.530.047.549-6

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 18 de Outubro de 2021
1. Data, Horário e Local: 18 de outubro de 2021, às 16h00min, na sede social da HRJE Participações S.A., estabelecida 
na Rua Haddock Lobo, 846, Cj 102, Sala P, Torre Alpha, Cerqueira Cesar, CEP 01414-000, na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo. 2. Convocação e Presenças: Dispensada a publicação dos editais de convocação, nos termos do 
§4º, art. 124 da Lei 6.404/76 e alterações posteriores, com a presença de Acionistas representando 100% (cem por cento) 
do capital social da Sociedade. 3. Mesa: Sr. Eduardo Ferraz Malzoni, Presidente e Sr. Roberto Malzoni Filho, Secretário. 
4. Publicações: (i) 

(ii) O relatório 

(iii) o relatório da administração, balanço e 

5. Ordem do Dia: 
(a)

 (b) a destinação do resultado do exercício social encerrado em 31.03.2019; (c)

 (d) a destinação do resultado do exercício social encerrado em 31.03.2020; (e) 

 (f) a destinação do resultado do exercício social encerrado em 
31.03.2021; (g) Reeleição dos membros da Diretoria da Sociedade, conforme artigo 11 do Estatuto Social e, (h) 

 do Estatuto Social. 6. Deliberações: 
6.1 Considerar 

6.2 
Aprovar as contas dos administradores, o relatório da administração, o balanço patrimonial, demais demonstrações 

6.3 
social encerrado em 31.03.2019, no valor de R$ 700.855,45 (setecentos mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e quarenta 

6.4 Aprovar as contas dos administradores, o relatório da administração, o balanço patrimonial, demais demonstrações 
6.5 

31.03.2020, no valor de R$ 3.561.533,07 (três milhões, quinhentos e sessenta e um mil, quinhentos e trinta e três reais e 

quatro mil, novecentos e oitenta e dois reais e trinta e sete centavos), resultando no valor que, acrescido da Realização da 

quatro mil, trezentos e oitenta e dois reais e vinte e seis centavos), totalizou o montante de R$ 1.154.947,10 (um milhão, 

de Lucros. 6.6 Aprovar as contas dos administradores, o relatório da administração, o balanço patrimonial, demais 
6.7 

social encerrado em 31.03.2021, no valor de R$ 3.904.337,49 (três milhões, novecentos e quatro mil, trezentos e trinta e 

Imobilizado – CPC 27, no valor de R$ 134.117,62 (cento e trinta e quatro mil, cento e dezessete reais e sessenta e dois 
centavos), apurado um remanescente de R$ 3.689.398,80 (três milhões, seiscentos e oitenta e nove mil, trezentos e 

6.8 Aprovar a compensação dos 

(oitenta e um mil, quarenta e oito reais e noventa e dois centavos) e o valor provisionado para distribuição do dividendo 

oitenta e dois reais e trinta e sete centavos). 6.9 Cumprindo o que preceitua o artigo 11 do Estatuto Social da 
Sociedade, os senhores acionistas reelegeram por unanimidade os seguintes membros da diretoria para um novo 
mandato de 3 (três) anos que se estenderá até a data da Assembleia Geral Ordinária que aprovar as contas do 

 i. Diretor Presidente - Sr. Eduardo Ferraz Malzoni, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Paulista, nº 66, apto 71, bairro Bela Vista, CEP 01310-000, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.397.321-

Malzoni, brasileira, maior, solteira, empresária, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Paulista, nº 66, apto 71, bairro Bela Vista, CEP 01310-000, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 

Cleaver Malzoni, brasileira, maior, solteira, empresária, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Paulista, nº 66, apto 71, bairro Bela Vista, CEP 01310-000, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 

 Heloisa 
Cleaver Malzoni, brasileira, maior, solteira, empresária, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Paulista, nº 66, apto 71, bairro Bela Vista, CEP 01310-000, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 
36.149.935-8-SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº. 219.978.068-60. 6.10 Aprovada, por unanimidade, a remuneração 
devida aos Administradores até o montante global mensal de 1 (um) salário mínimo a ser distribuída entre seus 
membros, à critério dos mesmos. 

7. Encerramento:

Mesa: Eduardo Ferraz Malzoni -  Roberto Malzoni Filho 
- Secretário. Acionistas: Eduardo Ferraz Malzoni; Juliana Cleaver Malzoni; Renata Cleaver Malzoni; Heloisa Cleaver 
Malzoni. JUCESP nº 526.669/21-4 em 05/11/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Jornal O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código AECD-E4CF-14AC-0978.
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Zansugar Participações S.A.
CNPJ/MF n° 21.771.999/0001-42 - NIRE N° 3.530.047.508-9

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 18 de Outubro de 2021
1. Data, Horário e Local: 18 de outubro de 2021, às 13h00min, na sede social da ZANSUGAR Participações S.A., 
estabelecida na Rua Haddock Lobo, 846, Cj 102, Sala M, Torre Alpha, Cerqueira Cesar, CEP 01414-000, na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo. 2. Convocação e Presenças: Dispensada a publicação dos editais de convocação, nos termos 
do §4º, art. 124 da Lei 6.404/76 e alterações posteriores, com a presença de Acionistas representando 100% (cem por cento) 
do capital social da Sociedade. 3. Mesa: Sr. Roberto Malzoni Filho, Presidente e Sra. Moira Malzoni Sertório, Secretária. 4. 
Publicações: (i) 

(ii) O relatório da 

(iii) o relatório da administração, balanço e 

5. Ordem do Dia: (a) a 

(b) (c)

(d) (e)

(f) (g) Reeleição dos membros da 
 (h)

 do Estatuto Social. 6. Deliberações: Os acionistas, por unanimidade, sem reservas e 
6.1 

6.2 Aprovar as contas dos administradores, o relatório da 

6.3 

6.4 Aprovar as contas dos administradores, o relatório da 

6.5 

(trezentos e oitenta e cinco mil, cento e setenta e cinco reais e trinta e nove centavos), resultando no valor, que, acrescido da 

Retenção de Lucros. 6.6 Aprovar as contas dos administradores, o relatório da administração, o balanço patrimonial, demais 
6.7 

6.8 

centavos). 6.9 

 i. Diretor 
Presidente - Sr. Roberto Malzoni Filho, brasileiro, divorciado, industrial, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, 

ii. Diretora sem designação 
, brasileira, casada, empresária, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, 

iii. Diretora sem designação 

6.10 Aprovada, por unanimidade, a 

7. Encerramento:

direito. São Paulo, 18 de outubro de 2021. Mesa: Roberto Malzoni Filho - 
Secretária. 

Malzoni. JUCESP nº 525.299/21-0 em 04/11/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Zanziagro Participações S.A.
CNPJ/MF n° 19.165.805/0001-13 - NIRE n° 3.530.045.844-3 - (“Companhia”)

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 18 de Julho de 2023
1. Data, Horário e Local: 18 de julho de 2023, às 11h30min, na sede social da Companhia, estabelecida na Rua Haddock 
Lobo, 846, Cj 102, Sala F, Torre Alpha 1, Cerqueira Cesar, CEP 01414-000, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 
2. Convocação: Dispensada a publicação dos editais de convocação, nos termos do §4º, art. 124 da Lei 6.404/76 e altera-
ções posteriores. 3. Presenças: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme 
assinaturas no Livro de Presença de Acionistas. 4. Composição da Mesa: Presidente: Sr. Roberto Malzoni Filho, Secre-
tária: Sra. Moira Malzoni Sertório. 5. Ordem do Dia: examinar, discutir e deliberar sobre: 5.1 (a) tomar e aprovar as contas 

31/03/2022, e (b) 5.2 (a) tomar e aprovar as con-

31/03/2023, e (b) 6. Esclarecimentos iniciais: 
6.1 
e 31/03/2023, foram disponibilizados com antecedência a todos os acionistas e publicados na edição do dia 13/07/2023, à 

6.2 
do capital social, por unanimidade, (i.)
de convocação (falta de publicação dos anúncios, inobservância dos prazos etc.), (ii.) -
ção da Assembleia por videoconferência, e ainda, que as assinaturas apostas nesta ata, sejam realizadas através da ferra-

6.3 Foram suspensos 
os trabalhos pelo tempo necessário ao exame dos documentos pertinentes às matérias objeto do presente conclave. 7. De-
liberações: Examinadas as matérias constantes da ordem do dia, os Acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
reservas ou restrições: 7.1 (a)
social encerrado em 31/03/2022, e (b) 
milhão, oitocentos e vinte e oito mil, quatrocentos e dez reais e cinquenta e três centavos), e o provisionamento do dividendo 

sete reais e noventa centavos), de acordo com a proposta da administração. 7.2 (a) Aprovam, o relatório da administração e 
(b) Aprovam a destinação do lucro 

1.460.832,45 (um milhão, quatrocentos e sessenta mil, oitocentos e trinta e dois reais e quarenta e cinco centavos), de acor-
do com a proposta da administração. 8. Documentos Arquivados na Companhia: Ficam arquivados na sede da Sociedade 
os documentos que respaldaram as deliberações tomadas pelos Acionistas ou que estejam relacionados às informações 
prestadas durante a Assembleia. 9. Encerramento, Lavratura, Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a 
tratar, foram encerrados os trabalhos dos quais se lavrou a presente Ata, que depois de lida, achada conforme e aprovada, 

Sertório e Luisa Saul Malzoni. São Paulo, 18 de julho de 2023. Mesa: Roberto 
Malzoni Filho - Presidente; Moira Malzoni Sertório -  Secretária. Acionistas: 
Luisa Saul Malzoni. JUCESP nº 301.476/23-8 em 25/07/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

LHT Participações S.A.
CNPJ/MF n° 21.842.173/0001-27 - NIRE N° 3.530.047.546-1

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 18 de Outubro de 2021
1. Data, Horário e Local: 18 de outubro de 2021, às 17h00min, na sede social da LHT Participações S.A., estabelecida na 
Rua Haddock Lobo, 846, Cj 102, Sala O, Torre Alpha, Cerqueira Cesar, CEP 01414-000, na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo. 2. Convocação e Presenças: Dispensada a publicação dos editais de convocação, nos termos do §4º, art. 124 da 
Lei 6.404/76 e alterações posteriores, com a presença de Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social da 
Sociedade. 3. Mesa: Sra. Maria Malzoni Romanach, Presidente e Sra. Helena Malzoni Romanach, Secretária. 4. Publicações: 
(i) 

(ii) O relatório da administração, balanço e de-

-
(iii) -

5. 
Ordem do Dia: (a) a aprovação do relatório da administração, ba-

(b) a destinação do resultado do 
(c)

(d) a destinação do resultado do 
(e)

(f) -
(g)

Social e, (h)  do Estatuto Social. 6. Delibe-
rações: 6.1 Consi-

6.2 

6.3 

6.4 Aprovar as contas dos 
-

6.5 

-

de Retenção de Lucros. 6.6 Aprovar as contas dos administradores, o relatório da administração, o balanço patrimonial, demais 
6.7 

6.8 

-

385.007,32 (trezentos e oitenta e cinco mil, sete reais e trinta e dois centavos). 6.9 

i. Diretora Presidente - Sra. Maria Malzoni Romanach
-

 Sr. Thomas Malzoni Romanach, brasileiro, empresário, casado, 

6.10 

-

-

-
7. Encerramento:

Mesa: Maria Malzoni Romanach -  Helena Malzoni 
Romanach - Secretária. Acionistas: Maria Malzoni Romanach; Helena Malzoni Romanach; Lygia Malzoni Romanach; 
Thomas Malzoni Romanach. JUCESP nº 560.183/21-5 em 24/11/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Zanziagro Participações S.A.
CNPJ/MF n° 19.165.805/0001-13 - NIRE n° 3.530.045.844-3 (“Companhia”)

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 12 de Julho de 2023
1. Data, Horário e Local: 12 de julho de 2023, às 11h30min, na sede social da Companhia, estabelecida na Rua Haddock 
Lobo, 846, Cj 102, Sala F, Torre Alpha 1, Cerqueira Cesar, CEP 01414-000, na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo. 2. Convocação: Dispensada a publicação dos editais de convocação, nos termos do §4º, art. 124 da Lei 6.404/76 
e alterações posteriores. 3. Presenças: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, 
conforme assinaturas no Livro de Presença de Acionistas. 4. Composição da Mesa: Presidente: Sr. Roberto Malzoni 
Filho, Secretária: Sra. Moira Malzoni Sertório. 5. Ordem do Dia: examinar, discutir e deliberar sobre: 5.1 A reeleição dos 
membros da diretoria, e 5.2 Aprovação da remuneração global devida aos administradores. 6. Esclarecimentos iniciais: 
6.1 Os acionistas, representando a totalidade do capital social, por unanimidade, (i.) dispensaram as formalidades de 
convocação, considerando sanados eventuais vícios de convocação (falta de publicação dos anúncios, inobservância 
dos prazos etc.), (ii.)
assinaturas apostas nesta ata, sejam realizadas através da ferramenta de assinatura digital Docusign, nos termos do 
parágrafo 2º do artigo 10 da MP n° 2.200-2/2001. 7. Deliberações: Examinadas as matérias constantes da ordem do dia, 
os Acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer reservas ou restrições: 7.1 Cumprindo o que preceitua o artigo 
11 do Estatuto Social da Companhia, os acionistas reelegeram por unanimidade os seguintes membros da diretoria para 

i. Diretor Presidente - Sr. Roberto Malzoni Filho, brasileiro, 
divorciado, industrial, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Rio de Janeiro, n. 

no CPF/MF sob o nº 634.443.488-00;  - Sra. Moira Malzoni Sertório, brasileira, 
casada, empresária, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Antunes, n. 

no CPF/MF sob o n° 174.386.848-06;  - Sra. Luisa Saul Malzoni, brasileira, 
casada, fotógrafa, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, à Rua Cristiano Viana, n° 

inscrita no CPF sob o n° 223.362.808-09. 7.2 Aprovada, por unanimidade, a remuneração devida aos Administradores 
até o montante global mensal de 1 (um) salário-mínimo a ser distribuída entre seus membros, à critério dos mesmos. Os 
Diretores, ora reeleitos, tomaram posse de seus respectivos cargos nesta data, mediante assinatura do Termo de Posse 

poderes, direitos e obrigações que lhe são atribuídos pelas leis e pelo Estatuto Social da Companhia e declararam para os 

ou administração de sociedade mercantil, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos 
dela, ou a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou condenados por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade. 8. 
Documentos Arquivados na Companhia: Ficam arquivados na sede da Sociedade os documentos que respaldaram as 
deliberações tomadas pelos Acionistas ou que estejam relacionados às informações prestadas durante a Assembleia. 9. 
Encerramento, Lavratura, Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos 
dos quais se lavrou a presente Ata, que depois de lida, achada conforme e aprovada, é assinada por todos os presentes, 

São Paulo, 12 de julho de 2023. Mesa: Roberto 
Malzoni Filho - Presidente; Moira Malzoni Sertório - Secretária. Acionistas: Roberto Malzoni Filho; Moira Malzoni 
Sertório; Luisa Saul Malzoni. 

SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTE S.A.
CNPJ nº 01.599.101/0001-93 - NIRE nº 35.300.501.497

EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 3ª (TERCEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 

CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS 

RESTRITOS, EM SÉRIE ÚNICA, DA SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.
Ficam convocados os senhores titulares das debêntures em circulação (em conjunto, “Debenturistas”) 
da 3ª (terceira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com 
garantia adicional fidejussória, para distribuição pública com esforços restritos, em série única, da Sequoia 
Logística e Transportes S.A. (“Emissão”, “Debêntures” e “Companhia”, respectivamente), emitidas nos 
termos do “Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, para Distribuição 
Pública com Esforços Restritos, em Série Única, da Sequoia Logística e Transportes S.A.”, celebrado 
em 17 de novembro de 2022, entre a Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), conforme aditado em 28 de novembro de 2022 (“Escritura de 
Emissão”) para se reunirem em 1ª (primeira) convocação, no dia 11 de setembro de 2023, às 14 horas, 
em Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD”), a ser realizada de modo exclusivamente digital, por 
meio da plataforma “Microsoft Teams”, com o link de acesso a ser encaminhado pela Companhia aos 
Debenturistas habilitados, nos termos do artigo 70, inciso I, da Resolução da CVM nº 81, de 29 de 
março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), para deliberar sobre as seguintes ORDENS 
DO DIA: (1) Concessão de perdão temporário (waiver) à Companhia, nos termos da Cláusula 9.4.2 da 
Escritura de Emissão, da obrigação de pagamento das parcelas de Juros Remuneratórios devidas nos 
meses de setembro de 2023 (inclusive) até janeiro de 2024 (“Período de Waiver”), sendo certo que, em 
caso de aprovação deste item, as parcelas de Juros Remuneratórios durante o Período de Waiver, serão 
incorporadas ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme aplicável, em cada 
Data de Pagamento da Remuneração (conforme definido na Escritura de Emissão) prevista na Cláusula 
4.12.1 da Escritura de Emissão; (2) Concessão de perdão temporário (waiver) à Companhia, nos termos 
da Cláusula 9.4.2 da Escritura de Emissão, da obrigação de cumprimento do Índice Financeiro (conforme 
definido na Escritura de Emissão) previsto no item “xvi” da Cláusula 6.1.1.2 da Escritura de Emissão, 
exclusivamente para o trimestre encerrado em 30 de setembro de 2023 e o exercício social findo em 
31 de dezembro de 2023, sendo certo que, em caso de aprovação deste item, tais descumprimentos 
não serão caracterizados como Evento de Vencimento Antecipado Não Automático (conforme definido 
na Escritura de Emissão); e (3) Autorização ao Agente Fiduciário para praticar, em conjunto com a 
Companhia, todos os demais atos eventualmente necessários de forma a refletir as deliberações tomadas 
de acordo com os itens (1) e (2) acima. A AGD será realizada de forma exclusivamente digital, nos 
termos da Resolução CVM 81, por videoconferência, coordenada pela Emissora, cujo link de acesso será 
disponibilizado àqueles Debenturistas que enviarem para o endereço eletrônico ri@sequoialog.com.br, 
com cópia para o endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, em até 02 (dois) dias úteis 
de antecedência em relação à data de realização da AGD na forma do disposto no artigo 72, § 1º, da 
Resolução CVM 81, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade com 
foto; (b) quando pessoa jurídica, cópia dos atos societários, como última alteração do estatuto ou contrato 
social consolidados, conforme aplicável, ata de eleição da diretoria e documentos que comprovem a 
representação do debenturista, bem como documento(s) de identidade do(s) representante(s) legal(is); 
(c) quando representado por procurador, procuração com poderes específicos para representação na 
AGD, além dos documentos indicados nos itens anteriores, conforme o caso.

São Paulo, 16 de agosto de 2023
Fernando Stucchi Alegro

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores

Núcleo Engenharia Consultiva S.A.
CNPJ/MF nº 38.894.804/0001-54  –  NIRE 35.300.389.212

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 31 de julho de 2023
Data e Horário: Realizada aos trinta e um dias do mês de julho de 2023, às 9h00min. Local: Sede 
Social da Companhia localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Santos, 
nº 1357, 8º andar, Cerqueira Cesar, CEP 01419-908. Mesa: Foi aclamado para presidir os trabalhos 
o Sr. Ricardo Gomes, que convidou o Sr. Roberto Carlos Escobar
constituída a mesa. Convocação: Dispensada comprovação de convocação prévia pela imprensa, 
bem como a publicação dos avisos que trata o artigo 133 da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro 1976, 
de acordo com o facultado respectivamente pelo parágrafo 4º do artigo 124 e pelo parágrafo 4º do 
artigo 133 da referida Lei. Presença: Acionista representando 100% (cem por cento) do Capital Social. 
Ordem do Dia: Alterar o objeto social da companhia. Deliberações:
aprovado pela Acionista e deliberado pelos demais presentes, na melhor forma do Direito, o que segue: 
Alterar o objeto social da companhia com a inclusão da atividade de apoio à extração de petróleo 
e gás natural passando o Art. 2º do Estatuto Social a viger com a seguinte nova e melhor redação: 
“Art. 2º - A sociedade tem por objeto a consultoria e assessoria em gestão empresarial; pesquisa; 
auditoria; tecnologia da informação e desenvolvimento de softwares, apoio técnico e administrativo; 

e supervisão de projetos, de obras e de empreendimentos; planejamento, serviços técnicos, estudos, 
projetos e gerenciamento nas áreas de administração, serviço social, arquitetura, engenharia civil, 
mecânica, química e elétrica. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos 
presentes quis fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata, que 
lida e aprovada foi assinada por todos os presentes em livro próprio da Companhia, dispensada a 
transcrição no corpo da mesma para efeito de publicação: aa) Ricardo Gomes - Presidente; Roberto 
Carlos Escobar - Secretário; Núcleo Holding Ltda. (administrador - Ricardo Gomes). Acionista. A 
assinatura da acionista que subscreveu a presente ata consta lavrada em livro próprio da companhia 
e as do presidente e secretário na presente ata de assembleia, na forma do manual de registro de 
sociedades anônimas instituído pela Instrução Normativa DREI nº 81 de 10/06/2020 publicada no DOU 
em 15 de junho de 2020. São Paulo, 31 de julho de 2023. Mesa: Ricardo Gomes - Presidente da 
Mesa; Roberto Carlos Escobar - Secretário da Mesa. Testemunhas: 1 - Edgar Santiago Valesin - 
RG 6.309.114-8 SSP-SP - CPF/MF 860.774.308-20; 2 - Mariane Ferreira Müller Marchi Gesserame - 
RG 45.995.967-0 SSP/SP - CPF/MF 382.385.098-90. JUCESP nº 314.442/23-6 em 04/08/2023. 
a) Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Jornal O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C035-1B2E-9AF7-D5A8.
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União Química Farmacêutica Nacional S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado - Registro de Companhia Emissora Categoria B nº 2686-7

CNPJ/MF n° 60.665.981/0001-18 - NIRE: 35.300.006.658
Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 25 de Maio de 2023

Data, Hora e Local: Realizada em 25 de maio de 2023, às 10:30 horas, na sua sede localizada na Rua Coronel Luiz Tenório de Brito, nº 90, Centro, CEP 06900-000, 
na cidade de Embu-Guaçu, Estado de São Paulo (“Companhia”). Convocação: O Edital de Convocação da presente assembleia foi publicado no jornal “O Dia”, nos 
dias 29/04/2023, 03/05/2023 e 04/05/2023, nas páginas 09, 07, e 05, respectivamente, bem como no sítio eletrônico do referido jornal, nos termos da Lei 6.404/76, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”). Presença: Presentes acionistas representando 100% do capital social total votante da Companhia. Presentes, ainda, Sra. Evelyne 
Ferrari, representante da Apsis Consultoria e Avaliações Ltda.; Sr. Rui Willig, representante do Conselho Fiscal; Sr. Itacir Nascimento, Diretor de Controladoria da 
Companhia e Dr. Nirceu Mendes, Gerente Jurídico da Companhia, nos termos da Lei das S.A. Mesa: Presidente: Sra. Juliana Olivia Ferreira Loureiro dos Santos 
Martins; Secretária: Sra. Luciana Barros Macedo. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) o exame, discussão e votação do Protocolo e Justificação de Cisão Parcial da 
União Química Farmacêutica Nacional S.A. com Versão da Parcela Cindida para Sociedade a Ser Constituída, celebrado pela Companhia, (“Protocolo”); (ii) a 
ratificação da nomeação e contratação da empresa especializada responsável pela avaliação da parcela cindida da Companhia a ser vertida para a nova sociedade 
(“Parcela Cindida”), bem como pela elaboração do respectivo laudo de avaliação, a valor patrimonial contábil, na data-base de 28 de fevereiro de 2023, anexo ao 
Protocolo (“Laudo de Avaliação”); (iii) o exame, discussão e votação do Laudo de Avaliação; (iv) a aprovação da cisão parcial da Companhia com a versão da Parcela 
Cindida para a nova sociedade a ser constituída (“Cisão Parcial”), cuja denominação será Monte Parnon Negócios Imobiliários S.A. (“Monte Parnon”); (v) a redução 
do capital social da Companhia, em decorrência da Cisão Parcial; (vi) a consequente alteração do caput do Art. 5º do Estatuto Social da Companhia, para refletir a 
redução de capital deliberada no item acima; (vii) a constituição da Monte Parnon, incluindo a subscrição e integralização do seu capital social, a definição da sua 
sede, seu Estatuto Social, a eleição de seus diretores, a fixação da remuneração da administração e a definição do jornal no qual a Monte Parnon fará as suas 
publicações legais; e (viii) a autorização à Diretoria da Companhia para praticar todos os atos necessários à efetivação das deliberações tomadas, incluindo, sem 
limitação, todos os atos necessários para a formalização da Cisão Parcial (incluindo a alteração do capital social da Companhia) e da constituição da Monte Parnon. 
Esclarecimentos: (i) as matérias constantes da ordem do dia foram integralmente examinadas e aprovadas pela unanimidade dos membros do Conselho de 
Administração da Companhia, sem quaisquer ressalvas, em reunião realizada em 23 de setembro de 2022; (ii) os membros do Conselho Fiscal da Companhia, em 
reunião realizada em 22 de setembro de 2022, emitiram parecer manifestando-se favoravelmente, sem restrições e por unanimidade dos membros, quanto à Cisão 
Parcial e ao seu encaminhamento para apreciação desta assembleia geral; e (iii) o item (vi) constante da ordem do dia referente à “a alteração e consolidação do 
Estatuto Social da Companhia”, conforme publicação realizada nos termos da Lei das S.A., deve ser desconsiderado, uma vez que tal escopo pretendido já encontra-
se inserido no âmbito da deliberação acerca da Cisão Parcial. Deliberações: Após exame e discussão acerca dos itens constantes da ordem do dia, os acionistas 
deliberaram o quanto segue: (I) aprovar, por maioria de votos (96,02%), com abstenção da acionista Cleide Marques Pinto, o Protocolo, elaborado na forma dos artigos 
224, 225, 227 e 229 da Lei das S.A., cuja cópia integra a presente ata como Anexo I; (i) aprovar, por maioria de votos (96,02%), com abstenção da acionista Cleide 
Marques Pinto, a ratificação da nomeação e da contratação da Apsis Consultoria e Avaliações Ltda., sociedade limitada, com sede na Rua do Passeio, nº 62, 6º andar, 
Centro, CEP 20.021-290, na cidade de Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.681.365/0001-30, como empresa avaliadora 
responsável pela avaliação da Parcela Cindida, nos termos do Protocolo, bem como pela elaboração do Laudo de Avaliação; (ii) aprovar, por maioria de votos 
(96,02%), com abstenção da acionista Cleide Marques Pinto, o Laudo de Avaliação, anexo ao Protocolo; (iii) aprovar, por maioria de votos (96,02%), com abstenção 
da acionista Cleide Marques Pinto, a Cisão Parcial, nos termos do Protocolo, sendo certo que, na forma do parágrafo único do artigo 233 da Lei das S.A., a nova 
sociedade sucederá a Companhia exclusivamente com relação às obrigações e aos direitos que compõem a Parcela Cindida, observadas as Cláusulas 8.1 e 8.2 do 
Protocolo. Serão entregues, aos atuais acionistas da Companhia, ações, todas ordinárias nominativas e sem valor nominal de emissão da nova sociedade, na 
proporção de suas respectivas participações no capital social da Companhia na presente data, sem qualquer diluição, nos termos e condições descritos no Protocolo. 
Para mais, conforme disposto no art. 137, III(a), e art. 223, §§ 3º e 4º da Lei das S.A., será assegurado o direito de retirada aos acionistas da Companhia que 
manifestarem a sua intenção de exercê-lo, nos termos do Protocolo e do Fato Relevante a ser divulgado na presente data; (iv) aprovar, por maioria de votos (96,02%), 
com abstenção da acionista Cleide Marques Pinto, em decorrência da Cisão Parcial, a redução do capital social da Companhia no montante de R$ 369.034.153,69 
(trezentos e sessenta e nove milhões, trinta e quatro mil, cento e cinquenta e três reais e sessenta e nove centavos), mediante o cancelamento de 318.132.891 
(trezentas e dezoito milhões, cento e trinta e dois mil e oitocentas e noventa e uma) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, na proporção detida por cada 
um dos acionistas na Companhia, sem qualquer diluição, passando o capital social da companhia de R$ 936.529.307,13 (novecentos e trinta e seis milhões, 
quinhentos e vinte e nove mil trezentos e sete reais e treze centavos) para R$ 567.495.153,44 (quinhentos e sessenta e sete milhões, quatrocentos e noventa e cinco 
mil, cento e cinquenta e três reais e quarenta e quatro centavos), dividido em 489.219.959 (quatrocentas e oitenta e nove milhões, duzentas e dezenove mil, 
novecentas e cinquenta e nove) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal; (v) aprovar, por maioria de votos (96,02%), com abstenção da acionista 
Cleide Marques Pinto, a alteração do caput do Art. 5º do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social da 
Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional e bens, é de R$ 567.495.153,44 (quinhentos e sessenta e sete milhões, quatrocentas 
e noventa e cinco mil, cento e cinquenta e três reais e quarenta e quatro centavos), dividido em 489.219.959 (quatrocentas e oitenta e nove milhões, duzentas e 
dezenove mil, novecentas e cinquenta e nove) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal.”, anexos à presente ata na forma do Anexo II. (vi) aprovar, 
por maioria de votos (96,02%), com abstenção da acionista Cleide Marques Pinto, a constituição da Monte Parnon Negócios Imobiliários S.A., na forma de sociedade 
por ações de capital fechado, para a qual será vertida a Parcela Cindida em decorrência da Cisão Parcial ora aprovada, na forma do parágrafo 2º do artigo 229 da Lei 
das S.A. e do artigo 81, II, a, da IN DREI nº 81; e a. aprovar, por maioria de votos (96,02%), com abstenção da acionista Cleide Marques Pinto, a subscrição e 
integralização do capital social inicial da Monte Parnon mediante a versão do acervo cindido da Companhia detalhado no Laudo de Avaliação, no montante de R$ 
369.034.153,69 (trezentos e sessenta e nove milhões, trinta e quatro mil, cento e cinquenta e três reais e sessenta e nove centavos), com a emissão de 318.132.891 
(trezentas e dezoito milhões, cento e trinta e dois mil e oitocentas e noventa e uma) ações ordinárias, todas ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de 
emissão aproximado de R$ 1,16 por ação, as quais são, neste ato, atribuídas aos acionistas da Companhia titulares de ações ordinárias na presente data, na 
proporção de 1 (uma) ação ordinária da Monte Parnon para cada 0,3940444 ação ordinária de emissão da Companhia de sua propriedade, que corresponde a 1 
(uma) ação ordinária de emissão da Monte Parnon para cada 1 (uma) ação ordinária cancelada de emissão da Companhia de sua propriedade, sem diluição, nos 
termos do artigo 229, caput e parágrafos 1º a 5º, da Lei das S.A. As ações foram totalmente subscritas nesta data e integralizadas em conformidade com os Boletins 
de Subscrição anexos à presente ata na forma do Anexo III. O capital social da Monte Parnon será, portanto, distribuído conforme segue: (i) 256.588.610 (duzentas 
e cinquenta e seis milhões, quinhentas e oitenta e oito mil, seiscentas e dez) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal detidas pela Robferma Administração 
e Participações Ltda.; (ii) 36.205.467 (trinta e seis milhões, duzentas e cinco mil, quatrocentas e sessenta e sete) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal 
detidas pela MJP - Administração e Participações Ltda.; (iii) 12.669.407 (doze milhões, seiscentas e sessenta e nove mil, quatrocentas e sete) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal detidas por Cleita de Castro Marques; e (iv) 12.669.407 (doze milhões, seiscentas e sessenta e nove mil, quatrocentas e sete) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal detidas por Cleide Marques Pinto. b. aprovar, por maioria de votos (96,02%), com abstenção da acionista Cleide Marques 
Pinto, que a Monte Parnon tenha sede social localizada na Rua Cancioneiro de Évora, nº 255, sala 1, Santo Amaro, CEP 04708-010, na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo. c. aprovar, por maioria de votos (96,02%), com abstenção da acionista Cleide Marques Pinto, a redação do Estatuto Social da Monte Parnon, anexo ao 
Protocolo e a presente ata na forma do Anexo IV. d. aprovar, por maioria de votos (96,02%), com abstenção da acionista Cleide Marques Pinto, a eleição para compor 
a diretoria da Monte Parnon, com mandato de 2 (dois) anos, a contar da presente data, os Srs.: (a) Fernando de Castro Marques, brasileiro, casado sob o regime 
de separação total de bens, industrial, portador da cédula de identidade RG nº 6.710.720-5, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 662.966.768-91, com 
endereço comercial na Rua Cancioneiro de Évora, nº 255, sala 1, Santo Amaro, CEP 04708-010, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de 
Diretor Sem Designação Específica; (b) Roberto Cornette Marques, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, empresário, portador da cédula de 
identidade RG nº 27.197.524-6 , inscrito no CPF/MF sob o nº 377406498-99 com endereço comercial na Rua Cancioneiro de Évora, nº 255, sala 1, Santo Amaro, 
CEP 04708-010, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de Diretor Sem Designação Específica; e (c) Fernando Cornette Marques, brasileiro, 
solteiro, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 29.833.100-7, inscrito no CPF/MF sob o nº 378733148-47, com endereço comercial na 
Rua Cancioneiro de Évora, nº 255, sala 1, Santo Amaro, CEP 04708-010, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de Diretor Sem Designação 
Específica, conforme termos de posse que integram a presente ata como Anexo V, que conferem com as versões originais lavradas em livro próprio. Os membros da 
diretoria da Monte Parnon ora eleitos declararam, sob as penas da lei, que cumprem todos os requisitos previstos no Art. 147 da Lei das S.A. para a sua investidura 
como membros da Diretoria da Monte Parnon, e aprovar, por maioria de votos (96,02%), com abstenção da acionista Cleide Marques Pinto, que não haverá 
remuneração para os membros da administração da Monte Parnon, uma vez que tais diretores já são remunerados por outra empresa do grupo econômico;  
e f. aprovar, por maioria de votos (96,02%), com abstenção da acionista Cleide Marques Pinto, a realização das publicações legais da Monte Parnon, conforme 
necessário, no jornal “O Dia”, nos termos da Lei das S.A. (vii) aprovar, por maioria de votos (96,02%), com abstenção da acionista Cleide Marques Pinto, a autorização 
aos administradores da Companhia para praticar todos os atos necessários à efetivação das deliberações tomadas nos termos da presente ata, incluindo, sem 
limitação, todos os atos necessários para a formalização da Cisão Parcial (incluindo a redução do capital social da Companhia) e da constituição da Monte Parnon. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quisesse fazer uso da palavra, observado o cumprimento de todos os requisitos legais 
para a sua realização, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se esta ata na forma de sumário, e que poderá ser publicada com omissão das assinaturas dos 
acionistas presentes, conforme o disposto no Artigo 130, Parágrafos 1º e 2º, da Lei das S.A., a qual, lida e achada conforme, foi devidamente assinada. Mesa: Juliana 
Olivia F. L.S. Martins, Presidente, e Luciana Barros Macedo, Secretária. Acionistas Presentes: Robferma Administração e Participações Ltda. (p. Juliana Olivia F. L.S. 
Martins), MJP - Administração e Participações Ltda. (p. Juliana Olivia F. L.S. Martins), Cleita de Castro Marques (p. Juliana Olivia F. L.S. Martins) e Cleide Marques 
Pinto (p. Marcos Monteiro Schroeder). Outras Presenças: Evelyne Ferrari, representante da Apsis Consultoria e Avaliações Ltda., e Rui Willig, representante do 
Conselho Fiscal, Sr. Itacir Nascimento, Diretor de Controladoria e Dr. Nirceu Mendes, Gerente Jurídico da Companhia. A presente ata é cópia fiel da original lavrada 
em livro próprio. Embu Guaçu, 25 de maio de 2023. Mesa: Juliana Olivia F. L.S. Martins - Presidente; Luciana Barros Macedo - Secretária. JUCESP nº 304.084/23-2 
em 28/07/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. Estatuto Social - União Química Farmacêutica Nacional S.A.  - CNPJ/ME nº 60.665.981/0001-18 - NIRE 
35.300.006.658. Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto Social e Prazo de Duração: Artigo 1º. Sob a denominação social de União Química Farmacêutica 
Nacional S.A. fica constituída uma sociedade por ações, que se regerá pelo presente Estatuto Social e pela legislação vigente, no que lhe for aplicável (“Companhia”). 
Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na cidade de Embu-Guaçu, Estado de São Paulo, na Rua Coronel Luiz Tenório de Brito, n° 90, Centro, CEP 06900-095, 
podendo criar, transferir, bem como extinguir filiais, agências, sucursais, escritórios, depósitos, lojas ou representações, em qualquer parte do território nacional ou do 
estrangeiro, quando as conveniências sociais o indicarem, por deliberação da Diretoria, que fixará as dotações de capital necessárias, de acordo com as disposições 
legais vigentes. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social a fabricação, manipulação, fracionamento, envase, rotulagem, controle da qualidade, comércio, 
distribuição, armazenagem, importação, exportação de insumos, produtos químicos, farmacêuticos, inclusive insumos e produtos controlados, para uso humano e/ou 
veterinário, de produtos cosméticos, dietéticos, de higiene pessoal, artigos de perfumaria em geral e correlatos, inclusive produtos destinados à alimentação animal 
e/ou humana, a prestação de serviços de armazenamento de mercadorias de terceiros, transporte de insumos, produtos químicos e farmacêuticos de uso humano 
e/ou veterinário, inclusive controlados, podendo ainda participar de outras sociedades comerciais ou civis, no país e no exterior, como sócia, quotista ou acionista e 
fabricação e comércio de materiais de embalagens em papel, alumínio, PVC e congêneres, execução e serviços de bulas, rótulos, etiquetas e afins, em papel alumínio, 
PVS e congêneres, serviços de fotolitos, fotocomposição, arte final e congêneres, embalar, importar e exportar para produtos farmacêuticos para uso humano e/ou 
veterinário, incluindo a prestação de serviços técnicos em geral, pesquisa, testes e análises técnicas, a fim de atestar a qualidade de produtos. Artigo 4º. O prazo de 
duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Do Capital Social e Ações: Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em 
moeda corrente nacional e bens, é de R$ 567.495.153,44 (quinhentos e sessenta e sete milhões, quatrocentas e noventa e cinco mil, cento e cinquenta e três reais 
e quarenta e quatro centavos), dividido em 489.219.959 (quatrocentas e oitenta e nove milhões, duzentas e dezenove mil, novecentas e cinquenta e nove) ações 
ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. Parágrafo Primeiro - As ações ordinárias terão a forma nominativa não podendo ser conversíveis em outras 
formas. Cada ação ordinária nominativa dá direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais da Companhia. Parágrafo Segundo - Todas as ações da 
Companhia são escriturais e serão mantidas em conta de depósito, em nome de seus titulares, em instituição financeira autorizada pela Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) com quem a Companhia mantenha contrato de custódia em vigor, sem emissão de certificados. O custo do serviço de transferência da propriedade 
das ações escriturais poderá ser cobrado diretamente do acionista pela instituição depositária, conforme venha a ser definido no contrato de escrituração de ações, 
sendo respeitados os limites impostos pela legislação vigente. Parágrafo Terceiro - A Companhia não emitirá ações de gozo ou fruição nem partes beneficiárias. 
Artigo 6º. A Companhia não reconhece mais de um proprietário para cada ação, que por seu turno, será indivisível, em relação à Companhia. Quando a ação 
pertencer a mais de uma pessoa, os direitos por ela conferidos serão exercidos pelo condomínio, nos termos do parágrafo único do artigo 28 da Lei n° 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Artigo 7º. O capital social da Companhia poderá ser aumentado, na forma do artigo 168 
da Lei das Sociedades por Ações, independentemente de deliberação da Assembleia Geral e de reforma estatutária, mediante a emissão de até 318.318.429 
(trezentos e dezoito milhões, trezentos e dezoito mil, quatrocentos e vinte e nove) ações ordinárias. Parágrafo Primeiro - O aumento do capital social, nos limites do 
capital autorizado, será realizado mediante deliberação do Conselho de Administração, a quem competirá estabelecer as condições da emissão, inclusive preço, prazo 
e forma de sua integralização. Parágrafo Segundo - Nas hipóteses permitidas pela legislação aplicável e por este Estatuto Social, o Conselho de Administração pode 
excluir o direito de preferência dos acionistas na subscrição do aumento de capital ou reduzir o prazo para seu exercício. Parágrafo Terceiro - O limite do capital 
autorizado deverá ser automaticamente ajustado em caso de grupamento ou desdobramentos de ações. Capítulo III - Das Assembleias Gerais: Artigo 8º. 
A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano dentro dos 04 (quatro) primeiros meses subsequentes ao encerramento do exercício social, para 
os fins previstos em lei, e, extraordinariamente, sempre que os interesses e conveniências da Companhia o exigirem, observadas em sua convocação, instalação e 
deliberação as prescrições legais pertinentes e as disposições do presente Estatuto Social. Parágrafo Primeiro - Ressalvadas as exceções previstas na Lei das 
Sociedades por Ações e nas demais regulamentações aplicáveis, a Assembleia Geral será convocada mediante a publicação do correspondente edital de convocação, 
considerando o prazo e as demais disposições estabelecidas, Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Segundo - A Assembleia Geral só poderá deliberar sobre 
assuntos constantes da ordem do dia, ressalvadas as exceções previstas na Lei das Sociedades por Ações e nas demais regulamentações aplicáveis, os quais 
deverão constar do respectivo edital de convocação. Parágrafo Terceiro - As Assembleias Gerais poderão ser realizadas por conferência telefônica, videoconferência 
ou por qualquer outro meio de comunicação que permita a identificação e a comunicação simultânea entre os acionistas e todas as demais pessoas presentes à 
Assembleia Geral, nos termos da regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários. Parágrafo Quarto - As Assembleias Gerais instalar-se-ão, em primeira 
convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) das ações emitidas com direito a voto, e, em segunda convocação, com a 
presença de qualquer número de acionistas presentes, nos termos do artigo 125 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Quinto - A Assembleia Geral que tiver 
por objeto a reforma deste Estatuto Social se instalará, em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) do 
capital social com direito a voto, mas poderá instalar-se em segunda convocação com qualquer número de presentes. Parágrafo Sexto - As deliberações das 
Assembleias Gerais de acionistas, ressalvados os casos previstos em disposição cogente de lei, serão todas tomadas pela maioria absoluta dos acionistas titulares 
de ações presentes nas Assembleias Gerais, não se computando os votos em branco. Artigo 9º. As pessoas presentes à Assembleia Geral deverão comprovar a sua 
qualidade de acionista exibindo seu documento de identidade. Parágrafo Único - Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por procurador 
constituído há menos de um ano, que seja acionista, administrador da Companhia, advogado, instituição financeira ou administrador de fundo de investimento que 
represente condôminos, devendo a procuração ser arquivada na sede da Companhia. Artigo 10. Compete exclusivamente à Assembleia Geral, além das demais 
atribuições previstas em lei: (a) alterar e/ou reformar o Estatuto Social, inclusive procedendo ao aumento e/ou redução de capital social, observadas as disposições 
do Artigo 7° deste Estatuto Social; (b) eleger e/ou destituir os membros do Conselho de Administração e do. Conselho Fiscal, bem como definir o número de cargos 
do Conselho de Administração da Companhia; (c) deliberar de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a destinação do lucro líquido do exercício 
e sobre a distribuição de dividendos, ainda que intercalares ou intermediários, ou pagamento de juros sobre o capital próprio com base nas demonstrações financeiras 
anuais, em balanços semestrais, trimestrais ou mensais; (d) tomar, anualmente, as contas dos administradores, examinar, discutir e deliberar sobre as demonstrações 
financeiras; (e) deliberar sobre a dissolução, liquidação, fusão, cisão, transformação ou incorporação (inclusive incorporação de ações) da Companhia, sobre a eleição 
e destituição de liquidantes, bem como sobre o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação, e o julgamento de suas contas e partilha do acervo 
social em caso de liquidação; (f) autorizar os administradores a confessar falência e pedir recuperação judicial ou extrajudicial da Companhia; (g) fixar a remuneração 
global anual dos membros do Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal, se instalado; observado que, caberá ao Conselho de Administração 
deliberar sobre a distribuição individual da remuneração do próprio conselho de administração, da diretoria e do conselho fiscal, se instalado; (h) atribuir bonificações 
em ações e decidir sobre eventuais grupamentos e desdobramentos de ações; (i) deliberar sobre a celebração de transações com partes relacionadas, a alienação 

ou a contribuição para outra empresa de ativos, caso o valor da operação corresponda a mais de 50% (cinquenta por cento) do valor dos ativos totais da companhia
constantes do último balanço aprovado; (j) aprovar planos de outorga de opção de compra de ações aos seus administradores e empregados; e (k) deliberar sobre
qualquer reestruturação financeira envolvendo direta ou indiretamente a Companhia. Artigo 11. Salvo deliberação em contrário, as atas das Assembleias Gerais serão
lavradas na forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive de eventuais dissidências e protestos, observado o disposto no artigo 130 da Lei das Sociedades por 
Ações, e serão publicadas com omissão das assinaturas dos acionistas. Capítulo IV - Da Administração da Companhia: Seção I: Disposições Gerais: Artigo 12.
A Companhia será administrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria, conforme disposto na Lei das Sociedades por Ações e no presente Estatuto Social.
Parágrafo Único - Os Administradores serão investidos nos seus cargos mediante assinatura do termo de posse no livro de atas do Conselho de Administração ou 
da Diretoria, conforme o caso, e, em caso de reeleição, serão empossados na Assembleia Geral ou na reunião do Conselho que os eleger, dispensada qualquer outra
formalidade. Seção II: Conselho de Administração: Artigo 13. O Conselho de Administração é composto por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 9 (nove) membros,
todos eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição. Parágrafo Primeiro - O Conselho de
Administração terá um Presidente, o qual será nomeado na Assembleia Geral que o eleger. Parágrafo Segundo - O Presidente do Conselho de Administração, em
suas ausências e/ou impedimentos temporários nas reuniões do Conselho de Administração, será substituído, nas funções atribuídas a tal posição de Presidente por
este Estatuto Social, por outro Conselheiro, indicado pelos demais conselheiros reunidos, por maioria simples de votos. Parágrafo Terceiro - No caso de ausência
temporária de qualquer membro do Conselho de Administração, o respectivo membro do Conselho de Administração poderá, com base na pauta dos assuntos a
serem tratados, manifestar seu voto por escrito por meio de delegação feita em favor de outro conselheiro, por meio de voto escrito antecipado, por meio de carta 
entregue ao Presidente do Conselho de Administração, na data da reunião, ou ainda, por correio eletrônico digitalmente certificado. Parágrafo Quarto - No caso de 
destituição, morte, renúncia, impedimento comprovado, invalidez ou ausência injustificada por mais de 30 (trinta) dias consecutivos ou qualquer outro evento que leve
à vacância definitiva dos cargos de Presidente e de membro do Conselho de Administração, o substituto será nomeado pelos conselheiros remanescentes, e servirá
até a primeira Assembleia Geral subsequente a tal ausência. Se ocorrer vacância da maioria dos cargos, a Assembleia Geral será convocada extraordinariamente
para proceder a nova eleição. Artigo 14. O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, 4 (quatro) vezes por ano, e, extraordinariamente, sempre que
convocado por seu Presidente, mediante notificação escrita entregue com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, e com apresentação da pauta dos assuntos a
serem tratados. Parágrafo Primeiro - Em caráter de urgência, as reuniões do Conselho de Administração poderão ser convocadas por seu Presidente sem a
observância do prazo acima, desde que inequivocamente cientes todos os demais integrantes do Conselho. As convocações poderão ser feitas por carta com aviso
de recebimento, fax ou por qualquer outro meio, eletrônico ou não, que permita a comprovação de recebimento. Parágrafo Segundo - Das reuniões será lavrada ata
em livro próprio, a qual será publicada nas hipóteses previstas em lei e na regulamentação aplicável. Parágrafo Terceiro - Independentemente das formalidades
previstas neste Artigo, será considerada regular a reunião a que comparecerem todos os Conselheiros. Artigo 15. As reuniões do conselho de Administração serão
instaladas em primeira convocação com a presença da maioria dos seus membros e, em segunda convocação, por qualquer número. Parágrafo Primeiro -
As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por maioria absoluta dos seus membros. Parágrafo Segundo - O Conselho de Administração poderá
admitir outros participantes em suas reuniões, com a finalidade de acompanhar as deliberações e/ou prestar esclarecimentos de qualquer natureza, vedado a estes, 
entretanto, o direito de voto. Parágrafo Terceiro - As reuniões do Conselho de Administração poderão ser realizadas por conferência telefônica, videoconferência ou
por qualquer outro meio de comunicação que permita a identificação e a comunicação simultânea entre os diretores e todas as demais pessoas presentes à reunião.
Artigo 16. O Conselho de Administração, além dos poderes previstos em lei, terá as seguintes atribuições: (a) definir as políticas e fixar as estratégias orçamentárias 
para a condução dos negócios, bem como liderar a implementação da estratégia de crescimento e orientação geral dos negócios da Companhia; (b) aprovar o
orçamento anual, o plano de negócios, bem como quaisquer planos de estratégia, de investimento, anuais e/ou plurianuais, e projetos de expansão da Companhia e
o organograma de cargos e salários para a diretoria estatutária; (c) eleger e destituir os diretores da Companhia; (d) atribuir aos diretores estatutários suas respectivas
funções e atribuições não especificadas neste Estatuto Social; (e) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinando, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia
e solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e sobre quaisquer outros atos; (f) deliberar sobre a emissão de debêntures simples, não
conversíveis em ações, commercial papers, notas promissórias, bonds, notes e de outros títulos de uso comum no mercado, para distribuição pública ou privada; 
(g) convocar a Assembleia Geral quando julgar conveniente ou nas hipóteses exigidas pela Lei das Sociedades por Ações; (h) manifestar-se sobre o relatório da
administração, as contas da diretoria da Companhia e as demonstrações financeiras da Companhia, bem como deliberar sobre sua submissão à Assembleia Geral;
(i) apreciar os resultados trimestrais das operações da Companhia; (j) submeter à Assembleia Geral Ordinária proposta de destinação do lucro líquido do exercício;
(k) escolher e destituir os auditores independentes, observando-se, nessa escolha, o disposto na regulamentação aplicável. A empresa de auditoria externai reportar-
se-á ao Conselho de Administração; (l) deliberar sobre a aquisição de participação em sociedades, bem como sobre demais operações societárias envolvendo a
Companhia e/ou tais sociedades; (m) autorizar a Companhia a prestar garantia ou aval a terceiros; (n) aprovar a oneração de bens do ativo imobilizado e intangível
relacionadas a obrigações da Companhia que envolva a Companhia cujo valor exceda R$ 75.000.000,00 (setenta e cinco milhões de reais); (o) aprovar a outorga de
opções para aquisição de ações da Companhia a qualquer administrador, colaborador ou empregado da Companhia, conforme os termos e condições previstos nos
respectivos planos aprovados em Assembleia Geral, dentro do limite do capital autorizado; (p) aprovar as políticas, regimentos e códigos obrigatórios nos termos das
normas editadas pela “CVM” e da legislação aplicável à Companhia; e (q) deliberar sobre os assuntos que lhe forem submetidos pela Diretoria. Parágrafo Único - O
Conselho de Administração poderá estabelecer a formação de comitês técnicos e consultivos, com objetivos e funções definidos. Caberá ao Conselho de Administração
estabelecer normas aplicáveis aos comitês, incluindo regras sobre composição, prazo, remuneração e funcionamento. Seção III: Diretoria: Artigo 17. A Diretoria da
Companhia será composta por, no mínimo, 02 (dois) membros e, no máximo, 10 (dez) membros, acionistas ou não, residentes no país, sendo 01 (um) Diretor-
Presidente, 03 (três) Diretores Vice-Presidentes, 01 (um) Diretor de Relações com Investidores e 05 (cinco) Diretores sem designação específica. Os membros da 
Diretoria (“Diretores”) serão eleitos pelo Conselho de Administração da Companhia. Parágrafo Primeiro - O mandato dos Diretores será exercido pelo prazo de 3
(três) anos, permitida a reeleição. Parágrafo Segundo - Os Diretores serão empossados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data da reunião do Conselho
de Administração que os eleger, mediante termo de posse lavrado no livro de Atas da Reunião de Diretoria. Parágrafo Terceiro - Os Diretores eleitos permanecerão
no exercício de seus cargos até a data da posse de seus respectivos sucessores. Parágrafo Quarto - Qualquer demora ocorrida na eleição ou na investidura da
Diretoria, importará na prorrogação automática da gestão dos Diretores em exercício, até que esses atos se realizem. Parágrafo Quinto - Ficam os Diretores
dispensados de qualquer garantia para o exercício de seus cargos. Parágrafo Sexto - O Conselho de Administração poderá deixar vago um ou mais cargos de Diretor 
para preenchimento posterior; preenchidos os cargos, o mandato dos Diretores assim eleitos terminará juntamente com o mandato dos outros Diretores. Parágrafo
Sétimo - Um diretor poderá acumular mais de uma função, desde que observado o número mínimo de diretores previsto na Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo
Oitavo - As reuniões da diretoria poderão ser realizadas por conferência telefônica, videoconferência ou por qualquer outro meio de comunicação que permita a
identificação e a comunicação simultânea entre os diretores e todas as demais pessoas presentes à reunião. Artigo 18. Compete à Diretoria: (a) zelar pela observância
da lei, deste Estatuto Social e pelo cumprimento das deliberações do Conselho de Administração e da Assembleia Geral; (b) praticar todos os atos necessários à
execução os planos de negócios, operacionais e de investimentos da Companhia, nos termos do presente Estatuto Social; (c) submeter, anualmente, à apreciação 
do conselho de administração, o relatório da administração e as contas da diretoria, acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta
de aplicação dos lucros apurados no exercício anterior; (d) submeter ao conselho de administração orçamento anual, o plano estratégico e políticas e suas revisões 
anuais, cuidando das respectivas execuções; (e) apresentar trimestralmente ao conselho de administração o balancete econômico-financeiro e patrimonial detalhado
da Companhia e suas controladas; (f) aprovar a oneração de bens do ativo imobilizado e intangível relacionadas a obrigações da Companhia que envolva a
Companhia cujo valor seja igual ou inferior a R$ 75.000.000,00 (setenta e cinco milhões de reais); e (g) abrir e encerrar filiais, agências ou sucursais, e fixar ou alterar
os endereços dessas e da sede da Companhia. Artigo 19. A Diretoria reunir-se-á, ordinariamente, 01 (uma) vez por ano e, extraordinariamente, quando se fizer
necessário, lavrando-se em livro próprio, ata de suas deliberações e de decisões, assinadas por todos os diretores presentes à reunião, competindo a tal órgão, 
enquanto colegiado, as competências previstas no Artigo 18 acima. As deliberações serão tomadas por maioria de votos, cabendo ao Presidente o voto de qualidade
em caso de empate. Artigo 20. Compete ao Diretor-Presidente: (a) representar a Companhia em juízo ou fora dele; (b) convocar e presidir as Reuniões de Diretoria; 
(c) designar qual dos demais Diretores deverá assumir a Presidência da Companhia nos casos de seu impedimento ou ausência temporária; (d) aprovar obrigações
acima de RS 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) ou o seu equivalente em outras moedas, em conjunto com mais um Diretor, exceto no caso previsto na letra
(n) do artigo 16 e (e) todas as atribuições previstas aos demais Diretores. Artigo 21. Compete aos Diretores Vice-Presidentes: (a) as mesmas atribuições designadas
ao Diretor-Presidente, com exceção das letras “c” e “d” do Artigo 20 e outras atribuições privativas do Diretor Presidente previstas em lei, mediante a assinatura em
conjunto de no mínimo (dois) Diretores Vice-Presidentes; (b) aprovar obrigações superiores a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) e inferiores a R$ 50.000.000,00 
(cinquenta milhões de reais) ou o seu equivalente em outras moedas, mediante a assinatura de 02 (dois) Diretores Vice-Presidentes; e (c) todas as atribuições
previstas aos demais Diretores sem designação específica. Artigo 22. Compete ao Diretor de Relações com Investidores; (a) coordenar, administrar, dirigir e 
supervisionar o trabalho de relações com investidores, bem como representar a Companhia perante acionistas, investidores, analistas de mercado, a CVM, o Banco
Central do Brasil e os demais órgãos de controle e demais instituições relacionadas às atividades desenvolvidas no mercado de capitais, no Brasil e no exterior;
(b) prestar informações ao público investidor, à CVM e B3 S.A. - Brasil, Bolsa Balcão (“B3”), às demais Bolsas de Valores em que a Companhia tenha seus valores 
mobiliários negociados, a agências de rating quando aplicável e aos demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais, conforme
legislação aplicável, no Brasil e no exterior; e (c) manter atualizados o registro da Companhia perante a CVM. Artigo 23. Compete aos Diretores sem Designação
Específica: (a) exercer as atribuições que lhe forem fixadas pelo Conselho de Administração ao tempo de sua eleição e posse, conforme inciso II do artigo 142 da Lei
das Sociedades por Ações; (b) executar as estratégias e diretrizes da Companhia, com base nas deliberações do Conselho de Administração, e nas orientações do
Diretor Presidente; e (c) manter o Diretor-Presidente informados sobre as atividades que exercerem na Companhia. Artigo 24. Exceto pelas matérias cuja aprovação
prévia é necessária pela Assembleia Geral, a representação da Companhia, em juízo ou fora dele, perante terceiros, bem como órgãos públicos federais, estaduais
e municipais e autoridades, para efeito a quaisquer instrumentos que envolvam a assunção de obrigações pela Companhia, incluindo, sem limitação instrumentos de 
aquisição ou alienação de bens imóveis e de ações ou quotas de outras sociedades, constituição de hipotecas, penhor, garantia ou depósito de bens da Companhia,
todos os instrumentos, contratos em geral, incluindo mas não se limitando a eventuais termos aditivos, notificação de resilição e termo de distrato, cheques, notas
promissórias, duplicatas, enfim todos os títulos de crédito negociáveis, bem como a emissão, aceite e endosso de duplicatas, cheques e quaisquer títulos de crédito 
negociáveis e, ainda, autorizar a abertura, o encerramento ou a alteração do endereço de filiais, agências, depósitos, escritórios ou quaisquer outros estabelecimentos 
da Companhia no País ou no exterior, será sempre exercida: (i) pelo Diretor-Presidente em conjunto com mais um Diretor - em todas as obrigações, incluindo  
aquelas em que o valor individual ou agregado exceda a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) ou o seu equivalente em outras moedas, bem como nos
seguintes casos: a) nos atos ou contratos de aquisição, alienação, oneração ou gravame de bens imóveis; b) na fiança, transação, confissão, desistência ou renúncia 
a direitos; c) nos atos ou contratos de aquisição, alienação, gravame de fundos públicos ou títulos de valor, inclusive ações e debêntures; (ii) por 02 (dois) Diretores
Vice-Presidentes em conjunto - em obrigações cujo valor individual ou agregado não exceda a R$ 50.000. 000,00 (cinquenta milhões de reais) ou o seu equivalente
em outras moedas, bem como nos seguintes casos. a) nos atos ou contratos de aquisição, alienação, oneração ou gravame de bens imóveis; b) na fiança, 
transação, confissão, desistência ou renúncia a direitos; c) nos atos ou contratos de aquisição, alienação, gravame de fundos públicos ou títulos de valor, inclusive 
ações e debêntures; (iii) por 02 (dois) Diretores em conjunto - em obrigações cujo valor individual ou agregado não exceda a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais)
ou o seu equivalente em outras moedas; (iv) por 01 (um) Diretor em conjunto com 01 (um) procurador - em obrigações cujo valor individual ou agregado não exceda
a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) ou o seu equivalente em outras moedas, exceto para obrigações de natureza bancária, para as quais o valor é estipulado em 
R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais); e (v) por 01 (um) Diretor agindo isoladamente ou por 02 (procuradores) agindo em conjunto, perante qualquer repartição
pública da União, dos Estados e Municípios, qualquer que seja a sua natureza ou grau de subordinação ou autonomia, inclusive autarquias, entidades paraestatais e 
sociedades de economia mista em obrigações cujo valor individual ou agregado não exceda a R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou o seu equivalente em outras moedas, 
exceto em relação aos casos de licitação tanto em âmbito federal, estadual e municipal, presencial ou eletrônica, englobando contratos, atas, termos aditivos, 
propostas, impugnações, defesas, recursos, declarações, ofícios, solicitações de esclarecimentos, adesões, em que será permitida a assinatura de 01 (um) Diretor
agindo isoladamente ou 02 (dois) procuradores agindo em conjunto, sem limitação de valor de alçada. Parágrafo Primeiro - A Companhia será representada sempre
por quaisquer 02 (dois) Diretores agindo em conjunto na outorga de mandato de qualquer natureza, inclusive “ad judicia” e “ad judicia et extra”. Parágrafo Segundo
- A Companhia será representada por apenas 01 (um) Diretor agindo isoladamente ou por 02 (dois) procuradores agindo em conjunto, perante o Poder Legislativo e
a Justiça do Trabalho. Parágrafo Terceiro - Os valores constantes no caput deste dispositivo, bem como nos Artigos 20 e 21 acima deverão ser corrigidos anualmente, 
com data-base em 31 de dezembro, de acordo com a variação do IGPM/FGV ou outro índice que venha a substituí-lo. Parágrafo Quarto - A prestação de avais,
fianças ou prática de quaisquer atos de favor pela Companhia, poderá ser realizada para as empresas interligadas, controladas, coligadas, interdependentes ou
subsidiárias de qualquer espécie. Artigo 25. Em caso de vacância por falecimento, renúncia ou, por qualquer outro impedimento ou ausência do diretor, o substituto 
escolhido na conformidade deste Estatuto Social terminará sua gestão com a cessação do impedimento ou de ausência quando em caráter temporário, ou quando
definitivo, com a posse dos novos diretores eleitos em Assembleia Geral que se seguir. Parágrafo Primeiro - Em caso de ausência ou impedimento temporário do
Diretor-Presidente, e caso este não tenha indicado um substituto, o Diretor-Presidente será substituído pelo Diretor de Relações com Investidores. Na hipótese de 
impedimento definitivo ou vacância do cargo, será imediatamente convocada reunião do Conselho de Administração para seja preenchido o cargo. Parágrafo
Segundo - Ocorrendo a vacância de um dos demais Diretores, o Conselho de Administração elegerá o substituto para terminar o mandato. Até a realização da referida
reunião do Conselho de Administração, o substituto provisório será escolhido pelo Diretor-Presidente, dentre um dos Diretores, o qual acumulará mais de uma função. 
Seção IV: Conselho Fiscal: Artigo 26. O Conselho Fiscal da Companhia funcionará em caráter não permanente e, quando instalado, será composto por 03 (três)
membros efetivos, e igual número de suplentes, todos residentes no país, acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral para
mandato unificado de 1 (um) ano, sendo admitida reeleição. Artigo 27. Quando instalado, competirá ao Conselho Fiscal exercer as funções que por lei lhes sejam 
atribuídas. Parágrafo Primeiro - Os membros do Conselho Fiscal, quando instalado, perceberão os honorários fixados pela Assembleia Geral que os eleger,
obedecidos os limites legais mínimos. Parágrafo Segundo - Os membros do Conselho Fiscal tomarão posse mediante termo lavrado no livro de atas da reunião do
Conselho Fiscal. Capítulo V - Do Exercício Social, Balanço e Lucro: Artigo 28. O exercício social terá início em 1º de janeiro e se encerrará a 31 de dezembro de 
cada ano. Ao final de cada exercício social, a Diretoria fará encerrar o balanço geral patrimonial e elaborará as demonstrações contábeis e financeiras para de acordo 
com a legislação vigente, apurar e demonstrar mediante procedimentos baseados nos critérios de avaliação e classificação dos elementos patrimoniais e de 
resultados, o lucro do exercício, o lucro ou prejuízo acumulados, evidenciar estado do patrimônio da Companhia, os quais serão submetidos a deliberação da 
Assembleia Geral, juntamente com os demais demonstrativos exigidos por lei. Parágrafo Único - Do resultado apurado em cada exercício, serão deduzidos antes de
qualquer outra destinação, os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto sobre a renda. O prejuízo do exercício será obrigatoriamente absorvido pelos lucros
acumulados, pelas reservas de lucro e pela reserva legal de acordo com a presente ordem de nomeação. Artigo 29. Do lucro líquido do exercício, de acordo com a
definição legal, 5% (cinco por cento) serão aplicados antes de qualquer outra destinação, na constituição da reserva legal que não excederá de 20% (vinte por cento)
do capital social. A constituição da reserva legal poderá ser dispensada no exercício em que, o saldo dessa reserva acrescido do montante das reservas do capital de 
que trata o parágrafo primeiro do artigo 182 da Lei das Sociedades por Ações, exceder 30% (trinta por cento) do capital social. Parágrafo Único - Com o objetivo de 
compensar eventual diminuição do lucro, em consequência de perda provável em período futuro, a Assembleia Geral poderá, por proposta da Diretoria, constituir
reserva nos termos do artigo 195 da Lei das Sociedades por Ações, bem como a reserva de que trata o artigo 197 da citada lei. Artigo 30. Do saldo restante dos
lucros, feitas as deduções e destinações referidas nos artigos antecedentes, será distribuído aos acionistas um dividendo obrigatório não inferior a 6% (seis por cento) 
sobre o lucro líquido do exercício. Parágrafo Único - A Assembleia Geral pode, não havendo oposição de qualquer acionista presente, deliberar a distribuição de
dividendo inferior ao estabelecido no caput deste dispositivo ou a retenção de todo o lucro. Artigo 31. Os dividendos não reclamados não vencerão juros e, dentro de
03 (três) anos, a contar da data do anúncio do seu pagamento, prescreverão a favor da Companhia. Capítulo VI - Da Dissolução, Liquidação e Extinção: Artigo 
32. A Companhia será dissolvida, liquidada e extinta nos casos previstos em lei e com observância das normas legais a isso atinentes. Parágrafo Único - Compete
à Assembleia Geral determinar o modo de liquidação e nomear o liquidante e o conselho fiscal que deverão funcionar no período de liquidação, fixando seus poderes 
e estabelecendo suas remunerações, conforme previsto em lei. Capítulo VII - Disposições Gerais e Transitórias: Artigo 33. A Companhia poderá, por deliberação
da Assembleia Geral, com aprovação de acionistas que representem mais da metade do capital com direito a voto, transformar-se; incorporar outras Sociedades; ser
incorporada por outras Sociedades; cindir-se em duas ou mais empresas; fundir-se com outras Sociedades. Artigo 34. As disposições contidas no Parágrafo Segundo
do Artigo 5º somente terão eficácia a partir data de entrada em vigor do Contrato de Participação em segmento de listagem da B3, a ser celebrado entre a Companhia
e a 83. Artigo 35. Aplicam-se aos casos omissos ou duvidosos, os dispositivos legais vigentes incluindo a Lei das Sociedades por Ações.

Este documento foi assinado digitalmente por Jornal O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 69B7-1EC4-AF1E-9676.
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PRÓXIMOS LEILÕES ELETRÔNICOS. Do Condutor da Praça- A praça será realizada por MEIO ELETRÔNICO através do Portal: www.canaljudicial.com.br/goldleiloes e será conduzida pelo Gestor Leiloei-
ro Ofi cial Uilian Aparecido da Silva- JUCESP 958. Na segunda praça, o valor mínimo para a venda corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, nos termos do artigo 13 do provimento 
CSM 1625/2009. Da comissão da Gestora Judicial- O arrematante deverá pagar a Gestora Judicial GOLD, a título de comissão o valor da porcentagem estipulada no edital, sob o preço de arrematação do imóvel. 
Dos lances- Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes. Da responsabilidade do arrematante- Serão de responsabilidade do arrematante todas 
as providências e despesas relativas a transferência dos imóveis, tais como recolhimento do ITBI, foro, laudêmio, taxas alvarás, certidões, escrituras, registros e outras despesas pertinentes, inclusive dados 
apurados junto ao INSS oriundos de construção ou reformas não averbadas no Órgão competente e, ainda, dívidas relativas ao condomínio, resguardada a possibilidade de ação regressiva contra o devedor 
principal, perante ao Órgão competente. Débitos de IPTU- Eventuais débitos de IPTU fi cam sub-rogados no valor da arrematação nos exatos termos do art. 130, parágrafo único do Código Tributário Na-
cional, mediante apresentação do extrato de débitos fi scais apresentado pelo arrematante. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloeis. A alienação 
obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM nº 1.625/09 do TJSP e o caput do artigo 335, do Código Penal. A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notifi cações pessoais e 
dos respectivos patronos.

Edital de 1ª e 2ª Praça de bens imóveis e para a intimação dos executados ABELARDO PAOLUCCI (CPF nº 535.872.948-87) e sua mulher MARIA LUIZA VILELLA BRANDÃO PAOLUCCI (CPF nº 048.214.698-20), bem como dos terceiros interessados CARLOS ALBERTO GUELFI (CPF nº 010.053.248-91), BANCO SAFRA 
S/A (CNPJ n° 58.160.789/0001-28), ASSOCIAÇÃO DOS ADVOGADOS DO BRASIL ASABB;  e demais interessados, expedido nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - Processo nº 1005633-78.2014.8.26.0100, ajuizada pelo BANCO DO BRASIL S/A (CNPJ nº 00.000.000/0018-30). O Dr. Cara-
muru Afonso Francisco, Juiz de Direito da 18ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas 
de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 29/08/2023 às 14:00h, e com término no dia 31/08/2023 às 14:00h, entregando-o 
a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 31/08/2023 às 14:01h, e com término no dia 21/09/2023 às 14:00h caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento), 
do valor de avaliação atualizada, nos termos do art. 843 do CPC - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem. § 1o É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na arrematação do 
bem em igualdade de condições. § 2o Não será levada a efeito expropriação por preço inferior ao da avaliação na qual o valor auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor da avaliação. (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. 
CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. MATRÍCULA Nº 13.597 DO 1° CRI DE IBIÚNA/SP: AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 1.076.513,00 (UM MILHÃO, SETENTA E SEIS MIL E QUINHENTOS E TREZE REAIS), devidamente atualizado pela tabela prática do TJSP em abril/2023. LOTE 2 - MATRÍCULA Nº 13.598 
DO 1° CRI DE IBIÚNA/SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 859.827,70 (OITOCENTOS E CINQUENTA E NOVE MIL, OITOCENTOS E VINTE E SETE REAIS E SETENTA CENTAVOS), devidamente atualizado pela tabela prática do TJSP em abril/2023.
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação do executado ANTÔNIO HIROMITA DE FREITAS (CPF nº 514.996.738-68) expedido na ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BENS, Processo nº. 1001222-39.2022.8.26.0123, ajuizado pelos exequentes VALDOMIRO DIAS DA CRUZ (CPF nº 147.978.308-08), SERGIO 
DIAS DA CRUZ (CPF nº 269.279.328-25), GILBERTO DIAS DA CRUZ (CPF nº 279.869.628-36). O Dr. Felipe Abraham de Camarga Jubram, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Capão de Bonito/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo 
Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público 
pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 29/08/2023 às 14:00h, e com término no dia 31/08/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 31/08/2023 às 14:01h, e com término no dia 21/09/2023 às 
14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matrícula nº 856 do CRI de Capão 
Bonito – SP: AVALIAÇÃO: R$ 719.877,07 (setecentos e dezenove mil, oitocentos e setenta e sete reais e sete centavos), conforme laudo de avaliação, atualizado até fevereiro de 2023.
Edital de 1ª e 2ª Praça de bens móveis e para intimação dos executados MOTOGARÇAS COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA, (CNPJ nº 04.160.872/0001-78); ADALTO LIMONGI DE FREITAS, (CPF nº 004.985.941-22); LARISSA LIMONGI DE FREITAS, (CPF nº 004.985.891-29); ADALTO DE FREITAS FILHO, 
(CPF nº 315.866.001-68) expedido do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, Processo nº. 1051590-68.2015.8.26.0100, ajuizado por CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) BANCO MÚLTIPLO S/A – CNPJ nº 07.450.604/0001-89, (atual denominação de BICBANCO – BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL 
S/A). O Dr. Caramuru Afonso Francisco, Juiz de Direito da 18ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 
250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no  1º Leilão com início no dia 29/08/2023 às 14:00h, e com término no 
dia 31/08/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 31/08/2023 às 14:01h, e com término no dia 21/09/2023 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo 
aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) dos lotes abaixo descritos. LOTE 1: Uma MOTO SH150i/DLX HONDA 0KM, S/PLACA, COR PRATA ANO/MODELO 2017/2017, CHASSI 9C2KF2700HR008213. 
AVALIAÇÃO: R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), conforme avaliação fl s. 1321. LOTE 2: Uma MOTO SH150i/DLX HONDA 0KM, S/PLACA, COR AZUL ESC PEROLIZADA, ANO/MODELO 2018/2018, CHASSI 9C2KF2700JR001890. AVALIAÇÃO: R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), conforme 
avaliação fl s. 1321. LOTE 3: Uma MOTO ELITE 125 HONDA 0KM, S/PLACA, COR VERMELHA, ANO/MODELO 2023/2023, CHASSI 9C2JF8500PR010368. AVALIAÇÃO: R$ 18.426,00 (dezoito mil, quatrocentos e vinte e seis reais), conforme avaliação fl s. 1321. LOTE 4: Uma MOTO ELITE 125 HONDA 0KM, 
S/PLACA, COR VERMELHA, ANO/MODELO 2023/2023, CHASSI 9C2JF8500PR010370. AVALIAÇÃO: R$ 18.426,00 (dezoito mil, quatrocentos e vinte e seis reais), conforme avaliação fl s. 1321. LOTE 5: Uma MOTO ELITE 125 HONDA 0KM, S/PLACA, COR CINZA METALICO, ANO/MODELO 2023/2023, 
CHASSI 9C2JF8500PR010841. AVALIAÇÃO: R$ 18.426,00 (dezoito mil, quatrocentos e vinte e seis reais), conforme avaliação fl s. 1321. LOTE 6: Uma MOTO ELITE 125 HONDA 0KM, S/PLACA, COR PRATA METALICO, ANO/MODELO 2023/2023, CHASSI 9C2JF8500PR011416. AVALIAÇÃO: R$ 18.426,00 
(dezoito mil, quatrocentos e vinte e seis reais), conforme avaliação fl s. 1321. LOTE 7: Uma MOTO ELITE 125 HONDA 0KM, S/PLACA, COR CINZA METALICO, ANO/MODELO 2023/2023, CHASSI 9C2JF8500PR018826. AVALIAÇÃO: R$ 18.426,00 (dezoito mil, quatrocentos e vinte e seis reais), conforme avaliação 
fl s. 1321. LOTE 8: Uma MOTO ELITE 125 HONDA 0KM, S/PLACA, COR VERMELHA, ANO/MODELO 2022/2023, CHASSI 9C2JF8500PR004910. AVALIAÇÃO: R$ 18.426,00 (dezoito mil, quatrocentos e vinte e seis reais), conforme avaliação fl s. 1321. LOTE 9 BEM: Uma MOTO ELITE 125 HONDA 0KM, S/
PLACA, COR VERMELHA, ANO/MODELO 2023/2023, CHASSI 9C2JF8500PR010094. AVALIAÇÃO: R$ 18.426,00 (dezoito mil, quatrocentos e vinte e seis reais), conforme avaliação fl s. 1321. LOTE 10: Uma MOTO ELITE 125 HONDA 0KM, S/PLACA, COR VERMELHA, ANO/MODELO 2023/2023, CHASSI 
9C2JF8500PR017721. AVALIAÇÃO: R$ 18.426,00 (dezoito mil, quatrocentos e vinte e seis reais), conforme avaliação fl s. 1321. LOTE 11: Uma MOTO ADV 150 HONDA 0KM, S/PLACA, COR PRATA METALICO, ANO/MODELO 2023/2023, CHASSI 9C2KF4300PR016082. AVALIAÇÃO: R$ 32.700,00 (trinta e 
dois mil e setecentos reais), conforme avaliação fl s. 1321. LOTE 12: Uma MOTO ADV 150 HONDA 0KM, S/PLACA, COR PRATA METALICO, ANO/MODELO 2023/2023, CHASSI 9C2KF4300PR016089. AVALIAÇÃO: R$ 32.700,00 (trinta e dois mil e setecentos reais), conforme avaliação fl s. 1321. LOTE 13: Uma 
MOTO ADV 150 HONDA 0KM, S/PLACA, COR PRATA METALICO, ANO/MODELO 2023/2023, CHASSI 9C2KF4300PR016087. AVALIAÇÃO: R$ 32.700,00 (trinta e dois mil e setecentos reais), conforme avaliação fl s. 1321. LOTE 14: Uma MOTO NXR 160 BROS ESDD FLEXONE HONDA 0KM, S/PLACA, 
COR PRETA, ANO/MODELO 2023/2023, CHASSI 9C2KD0810PR104301. AVALIAÇÃO: R$ 25.425,00 (vinte e cinco mil, quatrocentos e vinte e cinco reais), conforme avaliação fl s. 1321. LOTE 15: Uma MOTO NXR 160 BROS ESDD FLEXONE HONDA 0KM, S/PLACA, COR PRETA, ANO/MODELO 2023/2023, 
CHASSI 9C2KD0810PR104355. AVALIAÇÃO: R$ 25.425,00 (vinte e cinco mil, quatrocentos e vinte e cinco reais), conforme avaliação fl s. 1321. LOTE 16: Uma MOTO NXR 160 BROS ESDD FLEXONE HONDA 0KM, S/PLACA, COR VERMELHA, ANO/MODELO 2023/2023, CHASSI 9C2KD0810PR105853. 
AVALIAÇÃO: R$ 25.425,00 (vinte e cinco mil, quatrocentos e vinte e cinco reais), conforme avaliação fl s. 1321. LOTE 17: Uma MOTO BIZ 110i HONDA 0KM, S/PLACA, COR VERMELHA, ANO/MODELO 2023/2023, CHASSI 9C2JC7000PR116099. AVALIAÇÃO: R$ 16.483,00 (dezesseis mil, quatrocentos e oitenta 
e três reais), conforme avaliação fl s. 1321. LOTE 18: Uma MOTO BIZ 110i HONDA 0KM, S/PLACA, COR VERMELHA, ANO/MODELO 2023/2023, CHASSI 9C2JC7000PR116096. AVALIAÇÃO: R$ 16.483,00 (dezesseis mil, quatrocentos e oitenta e três reais), conforme avaliação fl s. 1321. LOTE 19: Uma MOTO BIZ 
110i HONDA 0KM, S/PLACA, COR PRATA METALICA, ANO/MODELO 2023/2023, CHASSI 9C2JC7000PR115522. AVALIAÇÃO: R$ 16.483,00 (dezesseis mil, quatrocentos e oitenta e três reais), conforme avaliação fl s. 1321. LOTE 20: Uma MOTO BIZ 110i HONDA 0KM, S/PLACA, COR PRATA METALICA, 
ANO/MODELO 2023/2023, CHASSI 9C2JC7000PR115588. AVALIAÇÃO: R$ 16.483,00 (dezesseis mil, quatrocentos e oitenta e três reais), conforme avaliação fl s. 1321. LOTE 21: Uma MOTO BIZ 110i HONDA 0KM, S/PLACA, COR BRANCA, ANO/MODELO 2023/2023, CHASSI 9C2JC7000PR115886. AVALIA-
ÇÃO: R$ 16.483,00 (dezesseis mil, quatrocentos e oitenta e três reais), conforme avaliação fl s. 1321. LOTE 22: Uma MOTO CG 160 FAN FLEX HONDA 0KM, S/PLACA, COR PRETA, ANO/MODELO 2023/2023, CHASSI 9C2KC2200PR401957. AVALIAÇÃO: R$ 20.371,00 (vinte mil, trezentos e setenta e um reais), 
conforme avaliação fl s. 1321. LOTE 23: Uma MOTO CG 160 FAN FLEX HONDA 0KM, S/PLACA, COR VERMELHA, ANO/MODELO 2023/2023, CHASSI 9C2KC2200PR402961. AVALIAÇÃO: R$ 20.371,00 (vinte mil, trezentos e setenta e um reais), conforme avaliação fl s. 1321. LOTE 24: Uma MOTO CG 160 
START HONDA 0KM, S/PLACA, COR PRETA, ANO/MODELO 2023/2023, CHASSI 9C2KC2500PR104066. AVALIAÇÃO: R$ 18.592,00 (dezoito mil, quinhentos e noventa e dois reais), conforme avaliação fl s. 1321.
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados RITA MÁRCIA DE ALMEIDA COSTA LIBONATI (CPF nº 074.333.428-00), NELSON LIBONATI JUNIOR (CPF nº 884.742.838-68), bem como dos coproprietários RICARDO DE ALMEIDA COSTA (CPF n° 088.801.378-75), 
RITA DE CÁSSIA COSTA CARIB (CPF n° 069.160.258-16), e s/marido EZIO CARIB (CPF n° 920.727.808-10), bem como da terceira interessada CAIXA ECONÔMICA FEDERAL expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, Processo nº. 1117006-12.2017.8.26.0100, 
ajuizado por BANCO BRADESCO S/A (CNPJ nº 60.746.948/0001-12). A Dra. Andrea de Abreu e Braga, Juíza de Direito da 10ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do 
Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação 
no 1º Leilão com início no dia 29/08/2023 às 14:00h, e com término no dia 31/08/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 31/08/2023 às 14:01h, e com término no dia 21/09/2023 às 14:00h caso 
não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento), do valor de avaliação atualizada, nos termos do art. 843 do CPC - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do 
cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem. § 1o É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na arrematação do bem em igualdade de condições. § 2o Não será levada a efeito expropriação por preço inferior ao da avaliação na qual o valor auferido 
seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor da avaliação. (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 28.425 do 2° CRI de São Paulo – SP: 
AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 360.224,97 (trezentos e sessenta mil, duzentos e vinte e quatro reais e noventa e sete centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (novembro de 2022).
Edital de 1ª e 2ª Praça dos direitos do bem imóvel e para intimação do executado ANTÔNIO ANACLETO SOBRINHO (CPF nº 285.567.728-97), bem como do credor fi duciário BANCO DO BRASIL (CNPJ n° 00.000.000/0001-91) expedido no PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL em fase de CUMPRIMEN-
TO DE SENTENÇA, Processo nº. 0011257-58.2018.8.26.0077, ajuizado pela MARIA CRISTINA TURCATO (CPF nº 055.041.898-96). O Dr. Lucas Gajardoni Fernandes, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Birigui/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do 
CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal 
de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 29/08/2023 às 14:00h, e com término no dia 31/08/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 31/08/2023 às 
14:01h, e com término no dia 21/09/2023 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula 
abaixo descrita. Matricula nº 83.684 do CRI de Birigui – SP: AVALIAÇÃO: R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), conforme “certidão” de fl s. 237 dos autos, atualizado até julho de 2022.
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados ESPOLIO DE MARIA APARECIDA DO CÉU (CPF n° 063.162.748-07) bem como do seu inventariante e executado FERNANDO NUNES FERNANDES (CPF nº 057.190.208-10),  ESPOLIO JOSE NUNES FERNANDES (CPF n° 051.371.018-34) e s/
mulher ANTONIA ZULMIRA GALVAO ANDRADE (CPF n° 537.682.488-87), DAVID OLIVEIRA NUNES FERNANDES (CPF n° 222.194.528-08), DIANE OLIVEIRA NUNES FERNANDES (CPF n° 229.574.348-65), DANIEL NUNES ANDRADE FERNANDES, e ainda da terceira interessada VILMA NUNES FER-
NANDES (CPF n° 970.825.118-68) expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – DESPESAS CONDOMINIAIS, Processo nº. 1013133-22.2019.8.26.0004, ajuizado pelo CONDOMINIO EDIFICIO PANORAMA (CNPJ nº 54.321.989/0001-64). A Dra. Tonia Yuka Koroku, Juiz de Direito da 13ª Vara 
Cível do Foro Central/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no  1º Leilão com início no dia 29/08/2023 às 14:00h, e com término no dia 31/08/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando 
desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 31/08/2023 às 14:01h, e com término no dia 21/09/2023 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do 
CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 63.115 do 2° CRI da Capital - SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 530.975,56 (quinhentos e trinta mil, novecentos e setenta e cinco reias e cinquenta e seis centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (junho de 2023).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados BTK MARTELOS HIDRAULICOS LTDA (CNPJ nº 10.830.375/0001-32); ROSEMARI FERREIRA DA SILVA (CPF nº 269.949.368-64); e JOSÉ BERNARDO TRAVESSET (CPF nº 231.271.708-58), bem como do credor HIPOTECÁRIO WM CO-
MERCIAL ATAVADISTA LTDA – WM TRADING (CNPJ nº 06.194.675/0001-03), bem como do terceiro interessado BV FINANCEIRA S/A CFI (CNPJ nº 01.149.953/0001-89) expedido no PROCEDIMENTO COMUM CIVEL em fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, Processo nº. 0000304-16.2019.8.26.0072, 
ajuizado pelo BANCO DO BRASIL S/A (CNPJ nº 00.000.000/0001-91). O Dr. Luiz Fernando Silva Oliveira, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bebedouro/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução 
do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão 
com início no dia 04/09/2023 às 14:00h, e com término no dia 06/09/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 06/09/2023 às 14:01h, e com término no dia 26/09/2023 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião 
em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 20.240 do CRI de Bebedouro – SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: 
R$ 1.143.371,88 (um milhão, cento e quarenta e três mil, trezentos e setenta e um reais e oitenta e oito centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (julho de 2023).
Edital de 1ª e Única Praça de bem imóvel e para intimações dos executados AUGUSTO CESAR ALMEIDA CARDOSO (CPF nº 134.127.818-27), MARIA DO CARMO ARRUDA LEITE (CPF nº 117.527.238-80) expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – DESPESAS CON-
DOMINIAIS, Processo nº. 1011193-79.2020.8.26.0006, ajuizado pelo CONJUNTO RESIDENCIAL PENHA DE FRANÇA I (CNPJ nº 04.784.620/0001-10). A Dra. Luciana Mendes Simões Botelho, Juíza de Direito da 4ª Vara Cível Regional do Foro de Penha de França/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER 
que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da 
GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação em Praça Única, devendo-se respeitar o direito de preferência entre as partes, conforme disposto no art. 1.322, parágrafo único, do Código Civil, designando-se com início no dia: 04/09/2023 
às 14:00h, e com término no dia: 26/09/2023 às 14:00 hrs, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 55.290 do 17° CRI de São Paulo – SP: 
AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 259.676,36 (duzentos e cinquenta e nove mil, seiscentos e setenta e seis reais e trinta e seis centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (julho de 2023).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação dos executados HIDRASAEMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (CNPJ 47.642.590/0001-10), GOLDEN STAR EMPREENDIMENTOS LTDA (CNPJ 03.034.711/0001-75), e dos interessados JAKEF ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA (CNPJ 
50.743.905/0001-20); JORGE LUIZ KOURY MIRANDA (CPF 001.871.938-4); SONIA MARIA VIZOTTO KOURY MIRANDA (CPF 015.244.698-23);  expedido nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTANÇA nº 0017750-69.2018.8.26.0071, ajuizado por PAULO AUGUSTO DO NASCIMENTO SERRA 
(CPF nº 001.978.958-08) MAGALI NOGUEIRA DO NASCIMENTO SERRA (CPF 015.757.568-38). A Dra. Rossana Teresa Curioni Mergulhão, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bauru/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo 
Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a 
público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 04/09/2023 às 14:00h, e com término no dia 06/09/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 06/09/2023 às 14:01h, e com término no dia 
26/09/2023 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matrícula 
nº 135.542 do 1° CRI de Bauru - SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 9.887.045,00 (Nove milhões, oitocentos e oitenta e sete mil e quarenta e cinco reais), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (julho de 2023).
Edital de 1ª e 2ª Praça do bem imóvel abaixo especifi cado e para intimação do executado DELCIR CANUTO DE SOUZA (CPF nº 053.281.348-00), bem como sua esposa, na qualidade de terceira interessada e coproprietária CRISTIANE GRANAI, expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, 
Processo nº. 1001080-40.2020.8.26.0047, em tramite perante a 3ª Vara Cível da Comarca de Assis, ajuizado por COMETA ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS LTDA (CNPJ nº 16.691.908/0001-29). O Dr. Andre Luiz Damasceno Castro Leite, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Assis/SP, na 
forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 04/09/2023 às 14:00h, e com término no dia 06/09/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado 
para o 2º Leilão com início no dia 06/09/2023 às 14:01h, e com término no dia 26/09/2023 às 14:00h caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação, correspondente a R$ 150.000,00, eis que a avaliação 
para o presente caso deve corresponder a 50% dos direitos que o executado possui sobre aludido imóvel (R$ 250.000,00). (Art. 891, § único do CPC e artigo 13 do Provimento CSM nº 1625/2009), da matricula abaixo descrita. Matricula nº 14.686 do CRI de Cândido Mota – SP: AVALIAÇÃO: R$ 500.000,00 (quinhentos 
mil reais), conforme laudo de avaliação e homologação nas Fls. 277/279 dos autos, sendo que para o presente leilão, em virtude de se tratar de 50% do bem, o valor considerado para lance mínimo em primeira praça será de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados AGROMESSIAS COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA ME (CNPJ nº 12.701.833/0001-69); MANOEL MESSIAS ALVES SANT’ ANNA (CPF nº 034.986.128-59) bem como da s/esposa na qualidade de coproprietária 
NELLY ALMEIDA SANT’ANA (CPF nº 015.174.198-08), bem como do terceiro interessado PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU (CNPJ nº 46.137.410/0001-80) expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – ESPÉCIES DE CONTRATOS, Processo nº. 1008710-17.2016.8.26.0071, 
ajuizado pelo BANCO BRADESCO S/A (CNPJ nº 60.746.948/0001-12). A Dra. Rossana Teresa Curioni Mergulhão, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bauru/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do 
TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda 
e arrematação no 1º Leilão com início no dia 04/09/2023 às 14:00h, e com término no dia 06/09/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 06/09/2023 às 14:01h, e com término no dia 26/09/2023 às 14:00h, 
caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matrícula nº 5.945 do 1° CRI de 
Bauru – SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 241.651,69 (duzentos e quarenta e um mil, seiscentos e cinquenta e um reais e sessenta e nove centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (julho de 2023).
Edital de 1ª e 2ª Praça dos direitos do bem imóvel e para intimação da executada ESPÓLIO DE ANTONIA DULCE HELENA PALMEIRO FERREIRA (CPF nº 138.800.368-61) expedido nos autos da EXECUÇÃO FISCAL – DÍVIDA ATIVA, Processo nº. 1501037-29.2019.8.26.0549, ajuizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-
TA ROSA DE VITERBO (CNPJ nº 45.368.545/0001-93). O Dr. Alexandre Cesar Ribeiro, Juiz de Direito da Vara Única Cível do Foro da Comarca de Santa Rosa de Viterbo/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional 
de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 04/09/2023 às 14:00h, e 
com término no dia 06/09/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 06/09/2023 às 14:01h, e com término no dia 26/09/2023 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo 
aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 421 do CRI de Santa Rosa de Viterbo – SP: AVALIAÇÃO: R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), conforme “CERTIDÃO” nas fls. 69 dos autos.
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação do executado JOSE DONIZETI SIQUEIRA (CPF nº 020.303.718-90) bem como s/esposa na qualidade de terceira interessada MARIA DOS ANJOS NERES SIQUEIRA nos autos da EXECUÇÃO FISCAL – DÍVIDA ATIVA, Processo nº. 1500535-
27.2018.8.26.0549, ajuizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO (CNPJ nº 45.368.545/0001-93). O Dr. Alexandre Cesar Ribeiro, Juiz de Direito da Vara Única Cível do Foro da Comarca de Santa Rosa de Viterbo/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos 
artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.
leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 04/09/2023 às 14:00h, e com término no dia 06/09/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão 
com início no dia 06/09/2023 às 14:01h, e com término no dia 26/09/2023 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 
do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matrícula nº 2980 do CRI de Santa Rosa de Viterbo – SP: AVALIAÇÃO: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme “CERTIDÃO” nas fl s. 94 dos autos.

Edital de 1ª e 2ª Praça dos direitos do bem imóvel e para intimação da executada KATIA CRISTINA CARDOSO FAUSTINO (CPF nº 395.932.998-90), bem como da credora FIDUCIÁRIA CAIXA ECONOMICA FEDERAL (CNPJ nº 00.360.305/0001-04) expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL – DESPESAS CONDOMINIAIS, Processo nº. 1014312-84.2019.8.26.0361, ajuizado pelo CONOMÍNIO DO EDIFÍCIO PAGANINE (CNPJ nº 24.008.595/0001-90). A Dra. Ana Carmem de Souza Silva, Juíza de Direito da 5ª Vara Cível do Foro da Comarca de Mogi das Cruzes/SP, na forma da lei, etc. FAZ 
SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD 
LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 04/09/2023 às 14:00h, e com término no dia 06/09/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão 
com início no dia 06/09/2023 às 14:01h, e com término no dia 26/09/2023 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM 
n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 86.247 do 2° CRI de Mogi das Cruzes – SP: AVALIAÇÃO: R$ 172.250,00 (cento e setenta e dois mil e duzentos e cinquenta reais), conforme avaliação nas fl s. 137/142 e homologada nas fl s. 147 dos autos.

Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados ORLANDO CARLOS GONSALES GIANVECHIO – ME (LADY ROCK) (CNPJ nº 07.912.055/0001-17); DIRCE GONSALES GIANCHEVIO (CPF nº 037.020.588-00) e seus esposo na qualidade de coproprietário ORLANDO SEBASTIÃO GIANVE-
CHIO (CPF nº 250.250.158-04) expedido no CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, Processo nº. 0183123-80.2009.8.26.0100, ajuizado pela KAHACHE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA (CNPJ nº 05.125.259/0001-82). A Dra. Daiane Thaís Souto Oliva de Souza, Juíza de Direito da 30ª Vara Cível do Foro Central/
SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 04/09/2023 às 14:00h, e com término no dia 06/09/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 
2º Leilão com início no dia 06/09/2023 às 14:01h, e com término no dia 26/09/2023 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 
1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 180.662 do 15° CRI de São Paulo – SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 232.640,72 (duzentos e trinta e dois mil, seiscentos e quarenta reais e setenta e dois centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (julho de 2023).

Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel abaixo descrito e para as intimações dos executados MULTIBRINK BRINDES E BRINQUEDOS LTDA (CNPJ nº 62.131.099/0001-18) na pessoa de seus representante legais, CÉSAR NOVAES VIEIRA (CPF nº 853.009.508-15) e sua mulher SANDRA LÚCIA FERRAZ VIEIRA (CPF nº 050.052.898-
52); PEDRO ALBERTO BISSOLI (CPF nº 107.526.228-00); bem como para as intimações dos coproprietários CARMEN SILVIA FERRAZ KHOURY (CPF nº 051.230.758-01) e seu marido YORGHI KHOURY FILHO (CPF nº 001.273.948-00), bem como do terceiro interessado FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO 
ROOFTOP I, bem como do credor MAURÍCIO DE SOUSA PRODUÇÕES LTDA e demais interessados, expedido nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO – Proc. nº 1060075-86.2017.8.26.0100, ajuizada por BANCO SAFRA S/A (CNPJ º 58.160.789/0001-28). O Dr. Ralpho Waldo de Barros Monteiro Filho, Juiz de Direito da 30ª Vara 
Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 04/09/2023 às 14:00h, e com término no dia 06/09/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando 
desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 06/09/2023 às 14:01h, e com término no dia 26/09/2023 às 14:00h caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento), do valor de avaliação atualizada, nos termos do art. 843 do CPC - Tratando-se 
de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem. § 1o É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na arrematação do bem em igualdade de condições. § 2o Não será levada a efeito expropriação por preço 
inferior ao da avaliação na qual o valor auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor da avaliação. (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. MATRICULA Nº 115.627 DO 14° CRI DE 
SÃO PAULO/SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 1.760.966,88 (um milhão, setecentos e sessenta mil, novecentos e sessenta e seis reais e oitenta e oito centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (julho/2023).
Edital de 1ª e 2ª Praça dos direitos sobre a nua propriedade do bem imóvel e para intimações dos executados GREGORY GOMES DE MORAIS ‐ ME (CNPJ n° 18.017.519/0001‐48), HÉLIO APARECIDO GOMES DE MORAIS (CPF n° 021.779.728‐84) e s/esposa ELIANE RIBEIRO DE ALMEIDA GOMES DE 
MORAIS (CPF n° 115.528.828‐96), bem como dos coproprietário OSMAR GOMES DE MORAIS (CPF n° 077.590.408‐22), VALDIRA GOMES DE MORAIS PONGILO (CPF n° 116.946.948‐52) e s/marido CLÓVIS PONGILO (CPF n° 031.536.338‐00), ELIANA GOMES DE MORAIS COLOMBO (CPF n° 
116.946.878‐05) e s/marido WILSON JOSÉ COLOMBO (CPF n° 115.186.888‐45), EDEJAR GOMES DE MORAIS (CPF n° 114.784.308‐26), bem como dos terceiros interessados ANCAR IVANHOE CAMPINAS S/A (CNPJ n° 11.117.779/0001‐46), MV1 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA ME 
(CNPJ n° 04.981.663/0001‐95), BANCO BRADESCO S.A, bem como o usufrutuário MAURO GOMES DE MORAIS (CPF n° 329.486.898‐72) (falecido) expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – LOCAÇÃO DE IMÓVEL, Processo nº. 1007739-32.2014.8.26.0320, ajuizado pelo C.R.A.L. 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA (CNPJ n° 02.300.098/0001‐28). O Dr. Marcelo Ielo Amaro, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Limeira/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Reso-
lução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º 
Leilão com início no dia 04/09/2023 às 14:00h, e com término no dia 06/09/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 06/09/2023 às 14:01h, e com término no dia 26/09/2023 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, 
ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 41.859 do CRI de Santa Barbara D’Oeste – SP: AVALIAÇÃO 
ATUALIZADA: R$ 1.403.689,38 (um milhão, quatrocentos e três mil, seiscentos e oitenta e nove reais e trinta e oito centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (fevereiro de 2023).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação da executada SUELI FERNANDES (CPF nº 320.727.278-98) expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – DESPESAS CONDOMINIAIS, Processo nº. 1020856-17.2021.8.26.0071, ajuizado pelo CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SAN SEBASTIAN 
(CNPJ nº 27.713.698/0001-49). A Dra. Ana Carolina Achoa Aguiar Siqueira de Oliveira, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bauru/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 
de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 04/09/2023 às 14:00h, e com término 
no dia 06/09/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 06/09/2023 às 14:01h, e com término no dia 26/09/2023 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance 
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 123.536 do 2° CRI de Bauru/SP: AVALIAÇÃO: R$ 90.000,00 (noventa mil reais), conforme CERTIDÃO de fls. 186 e homologação nas fls. 188 dos autos.
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel abaixo descrito, e para intimações dos executados ANTONIO FERREIRA FILHO (CPF nº 260.540.728-46); e sua esposa MARCIA DE CASSIA SILVA FERREIRA (CPF nº 171.748.898-67), e ELZA TEIXEIRA (CPF nº 090.163.648-70) e demais interessados, expedido no CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA, Processo nº. 0018534-17.2016.8.26.0071, ajuizada pelo KOZO MATSUNO (CPF nº 071.349.328-34). O Dr. André Luís Bicalho Buchignani, Juiz de Direito da 6ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bauru/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo 
Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de 
venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 04/09/2023 às 14:00h, e com término no dia 06/09/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 06/09/2023 às 14:01h, e com término no dia 26/09/2023 às 14:00h, caso não haja 
licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento, conf. decisão de fls. 243/244 dos autos) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 78.072 do 2° 
CRI de Bauru/SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 117.933,36 (cento e dezessete mil, novecentos e trinta e três reais e trinta e seis centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (julho/2023).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados LUZ DE LUAR PRESENTES LTDA. ME (CNPJ nº 05.103.797/0001-76); e MARIA ELIANE FREITAS DE VASCONCELOS (CPF nº 129.247.348-78) expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – LOCAÇÃO DE IMÓVEL, 
Processo nº. 0204905-85.2005.8.26.0100, ajuizado pelo FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO ABC PLAZA SHOPPING (CNPJ nº 01.201.140/0001-90). A Dra. Ana Laura Correa Rodrigues, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 
903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal 
de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 04/09/2023 às 14:00h, e com término no dia 06/09/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 06/09/2023 às 14:01h, e 
com término no dia 26/09/2023 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. 
Matricula nº 4.979 do 1° CRI de Monteiro/PB: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 26.052,03 (vinte e seis mil, cinquenta e dois reais e três centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (junho de 2023).

Este documento foi assinado digitalmente por Jornal O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1F59-BBD0-E725-59A2.
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